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P L E N Á R I O

ATA DA 076ª SESSÃO ORDINÁRIA
DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA

REALIZADA EM 20 DE JULHO DE 2016
PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO ALDO SCHNEIDER

Às 14h, achavam-se presentes os seguintes srs.
deputados: Aldo Schneider - Altair Silva - Ana Paula
Lima - Antônio Aguiar - Cesar Valduga - Dalmo Claro
- Dirceu Dresch - Fernando Coruja - Gabriel Ribeiro -
Gean Loureiro - Ismael dos Santos - Ivan Naatz -
José Milton Scheffer - José Nei Ascari - Julio
Ronconi - Kennedy Nunes - Leonel Pavan - Luiz
Fernando Vampiro - Manoel Mota - Marcos Vieira -
Mário Marcondes - Maurício Eskudlark - Mauro de
Nadal - Milton Hobus - Natalino Lázare - Neodi
Saretta - Nilso Berlanda - Padre Pedro Baldissera -
Patrício Destro - Ricardo Guidi - Serafim Venzon -
Valmir Comin.

DEPUTADO ALTAIR SILVA (Orador) -
Saúda todos pela passagem do Dia do Amigo,
comemorado na presente data.

DEPUTADO DIRCEU DRESCH (Orador)
- Afirma que a cada instante é surpreendido
com projetos que chegam à Casa Legislativa e
que não representam melhorias aos servidores,
como o Projeto de Lei n. 0303, que diz respeito
a um conjunto de cortes para os trabalhadores
e servidores públicos estaduais. Lamenta a
sucessão de erros, a exemplo da retirada do
vale alimentação dos servidores em licença
saúde ou licença maternidade. Considera que a
matéria é absurda e avalia como uma grande
injustiça aos trabalhadores, motivo que o faz
debater com os demais parlamentares e
posteriormente apresentar emendas ao projeto.

Registra que no vale do Rio Tijucas,
região que escolheu para viver, terra sagrada
pela origem de Santa Paulina, nos últimos
tempos está sendo assolada pela presença de
assaltantes e perigosos bandidos.

Comenta que São João Batista,
segunda cidade catarinense que mais cresce
pelo empreendedorismo e trabalho daquela
comunidade, está sendo escolhida pela
criminalidade para os seus ataques.

PRESIDÊNCIA - Deputados: Relata que nos últimos dias, em uma
cidade de 33 mil habitantes e atendida por
apenas dois policiais, foram registradas vários
ocorrências de assaltos e dois sequestros.

Aldo Schneider Finaliza seu discurso consternado
com a situação atual do país, ratificando que a
Presidenta Dilma Rousseff não cometeu crime
algum e que, portanto, é vítima de um grande
golpe. [Coordenadora: Carla]

Padre Pedro Baldissera
DEPUTADO PADRE PEDRO

BALDISSERA (Presidente) - Abre os trabalhos da
sessão ordinária. Solicita a leitura da ata da
sessão anterior para aprovação e a distribuição
do expediente aos srs. deputados.

Declara que encaminhou uma
indicação somando-se ao esforço que o
governo e a Polícia Militar têm feito. Fala da
importância do projeto para que o vale do rio
Tijucas possa ter um batalhão que atenda toda
a região, dando mais segurança e
desestimulando a presença dos bandidos que
para lá se dirigem.

DEPUTADO IVAN NAATZ (Orador) -
Reporta-se à proposta do ministro do Trabalho,
Ronaldo Nogueira, encaminhada ao Congresso
Nacional, que trata das alterações na
legislação trabalhista, considerando-as um
desejo da classe empresarial em detrimento
dos trabalhadores, e afirmando que o PDT não
irá tolerar nenhum ataque aos direitos dos
trabalhadores.

*********
Breves Comunicações

DEPUTADO NATALINO LÁZARE
(Orador) - Ocupa a tribuna com a finalidade de
prestar, na presente data, uma homenagem ao
Dia do Amigo, declamando o poema intitulado
O Valor de um Amigo. Afirma que é uma data
importante e que os 40 deputados da
Assembleia formam um grupo de amigos.
[Taquígrafa: Elzamar]

Deputado Mário Marcondes
(Aparteante) - Concorda com a necessidade da
presença um batalhão para reforçar a
segurança, frisando que, infelizmente, o vale do
rio Tijucas está muito desprotegido.
[Taquígrafa: Sara]

Critica a pulverização dos partidos
políticos na cidade de Blumenau, por ocasião
da eleição municipal, chamando a atenção dos
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políticos para a confusão que isso pode causar
aos eleitores.

significativo aos pequenos produtores e ao
agronegócio, e que mais importante que
produzir o leite é agregar valor à produção.

Não há emendas à redação final.
Em votação.

Deputado Dirceu Dresch (Aparteante)
- Parabeniza o deputado pela fala, chamando a
atenção de todos para o fato de fazer parte do
golpe a redução dos direitos trabalhistas.
[Taquígrafa: Renata]

Os srs. deputados que a aprovam
permaneçam como se encontram.Deputado Ismael dos Santos

(Aparteante) - Concorda com o discurso do
deputado no que tange à temática das
rodovias, que precisam ser duplicadas, e que a
Frente Parlamentar, unindo os 16 deputados
federais, pode atuar e com urgência acelerar as
obras. [Coordenadora: Carla]

Aprovada.
Discussão e votação em turno único

do Projeto de Lei n. 0086/2016, de autoria do
deputado Patrício Destro, que declara de
utilidade pública o Instituto de Preservação e
Recuperação da Biodiversidade Viva a Cidade -
Instituto Viva a Cidade (IVC) -, do município de
Joinville.

**********
Partidos Políticos

Partido: PMDB
DEPUTADO LEONEL PAVAN (Orador) -

Faz referência do Dia do Amigo, saudando
todos; e parabeniza a população de Balneário
Camboriú pela passagem dos 52 anos de
emancipação político-administrativa do
município.

DEPUTADO ANTONIO AGUIAR (Orador)
- Registra a presença no estado do ministro da
Educação, Mendonça Filho, que veio lançar o
currículo único para a educação básica no país.

Ao presente projeto foi apresentada
emenda substitutiva global.

Conta com parecer favorável das
comissões de Constituição e Justiça, e de
Trabalho, Administração e Serviço Público.

Faz menção à importância do projeto
que criou o Fundo de Apoio aos Hospitais
Filantrópicos e de outros projetos, que ainda
serão votados, e que vão aumentar o repasse
de verbas para a saúde e atender aos anseios
da população catarinense, a exemplo das
cirurgias eletivas, bem como diminuir filas para
consultas e exames. [Taquígrafa: Ana Maria]

Informa que, segundo pesquisas
divulgadas por veículos de circulação nacional,
os brasileiros estão mais otimistas em relação
à recuperação da economia do país, apesar,
ainda, das incertezas em relação ao governo
interino de Michel Temer. Frisa que, após 40%
de queda nos investimentos públicos no ano de
2015, o país está entrando nos trilhos
novamente, já que os indicadores mostram
aumento de 8% nos investimentos no início de
2106 em relação ao mesmo período do ano
anterior.

Em discussão.
(Pausa)
Não havendo quem o queira discutir,

encerramos sua discussão.
Em votação.
Os srs. deputados que o aprovam

permaneçam como se encontram.
Partido: PR
DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK

(Orador) - Faz alusão ao pronunciamento do
deputado Altair Silva, relatando o roubo ocorrido
em São João Batista, lembrando do
assassinato do agente penitenciário Misael
Baruffi, no bairro Ingleses, em Florianópolis.

Aprovado.
Discussão e votação em turno único

do Projeto de Lei n. 0138/2016, de autoria do
deputado Gabriel Ribeiro, que declara de
utilidade pública a Associação São Francisco de
Assis, de Bocaina do Sul.

Especialistas preveem que o governo
está caminhando para recuperar a credibilidade
e o poder de investimento, fatores necessários
para que a economia volte a ganhar força.

Critica a lei que permite liberar o
preso com restrições, mesmo ele respondendo
por outros crimes, argumentando que quem
está envolvido em roubo, assassinato e tráfico
não vai respeitar a decisão. Manifesta-se pela
mudança da legislação, mais rigor da Justiça e
união dos órgãos de Segurança Pública,
evitando o caos social por conta da ação dos
marginais. [Taquígrafa: Elzamar]

Conta com parecer favorável das
comissões de Constituição e Justiça, e de
Trabalho, Administração e Serviço Público.Deputado Serafim Venzon

(Aparteante) - Acrescenta que o Brasil é uma
grande potência que depende de pessoas
empreendedoras e de um direcionamento, que
deve ser dado pelo governo. [Taquígrafa:
Renata]

Em discussão.
(Pausa)
Não havendo quem o queira discutir,

encerramos sua discussão.
Em votação.

********** Os srs. deputados que o aprovam
permaneçam como se encontram.

Partido: PT
Ordem do DiaDEPUTADO NEODI SARETTA (Orador) -

Manifesta preocupação com as comunidades
da região oeste, atingidas pela tempestade de
granizo, especialmente os produtores rurais
que tiveram grandes perdas em suas
propriedades, registrando a apresentação de
proposição ao Parlamento, de sua autoria, para
que o governo do estado e a secretaria da
Agricultura, através do Programa Juro Zero,
possam auxiliar especialmente os agricultores
que tiveram os telhados das suas instalações
atingidos e outros prejuízos.

Aprovado.DEPUTADO ALDO SCHNEIDER
(Presidente) - Dá início à Ordem do Dia,
relatada na íntegra.

Discussão e votação em primeiro
turno do Projeto de Lei n. 0190/2015, de
autoria do deputado Leonel Pavan, que obriga
as instituições financeiras que operam com
cartões de crédito a disponibilizarem serviços
de alerta de compras e de fechamento de
faturas.

Passaremos à Ordem do Dia.
Votação da redação final do Projeto

de Lei Complementar n. 0024/2015.
Não há emendas à redação final.
Em votação.

Conta com parecer favorável das
comissões de Constituição e Justiça, de
Economia, Ciências, Tecnologia, Minas e
Energia, e de Direitos Humanos.

Os srs. deputados que a aprovam
permaneçam como se encontram.

Aprovada.
Relata que representantes da região

reforçam a necessidade de intervir junto ao
governo reivindicando auxílio para recuperação
das instalações, seja através do Programa Juro
Zero ou de outro mecanismo que possa
socorrer os agricultores, que foram os mais
prejudicados. [Taquígrafa: Sara]

Votação da redação final do Projeto
de Lei n. 0027/2016. Em discussão.

Deputado Leonel Pavan - Peço a
palavra, sr. presidente.

Não há emendas à redação final.
Em votação.

DEPUTADO ALDO SCHNEIDER
(Presidente) - Com a palavra o deputado Leonel
Pavan.

Os srs. deputados que a aprovam
permaneçam como se encontram.

Aprovada.
DEPUTADO LEONEL PAVAN - Sr.

presidente, quero agradecer todos os depu-
tados que deram o aval, que colocaram
assinatura e que aprovaram o projeto. É mais
um projeto que beneficia o consumidor, pois
sabemos que os bancos para alguns clientes
vips que pagam uma taxa, quando passam o
cartão de crédito, aparece no celular a parcela
paga, enfim, o valor pago.

Partido: PSD Votação da redação final do Projeto
de Lei n. 0076/2016.DEPUTADO MILTON HOBUS (Orador) -

Felicita todos pela passagem do Dia do Amigo. Não há emendas à redação final.
Parabeniza o Corpo de Bombeiros

Militar de Santa Catarina, salientando que se
trata de uma das instituições prestadoras de
serviço com maior credibilidade, e que merece
todo o respeito e consideração. Frisa que o
Batalhão de Operações Aéreas conta com uma
equipe de pilotos, médicos e enfermeiros
capacitados, fruto da sensibilidade do governo
do estado em destinar recursos para o melhor
atendimento às necessidades da população.

Em votação.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.
Aprovada.
Votação da redação final do Projeto

de Lei n. 0292/2015.
O que estamos implantando e

aprovando, é que todo o banco em Santa Catarina,
na hora que se passe o cartão de crédito por
alguma compra, o cliente pagou e o banco
descontou, avise no celular a operação realizada,
se houver perda do cartão de crédito, vai também
aparecer no celular, e também tem as pessoas
que dão o cartão de crédito para o filho, para a
mulher e que vão ficar sabendo o valor gasto a
mais. Agora, todas as pessoas, e foi aprovado,
que não só as pessoas vips terão esse direito.
Muito obrigado, srs. parlamentares por aprovarem
mais um projeto nosso em defesa do consumidor.

Não há emendas à redação final.
Em votação.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.
Faz menção também à situação difícil

das rodovias federais, que perpassam o estado
de Santa Catarina, ponderando a necessidade
urgente de uma ação, que resulte, no mínimo,
na manutenção das mesmas, minimizando as
fatalidades ocorridas diariamente.

Aprovada.
Votação da redação final do Projeto

de Lei n. 0535/2015.
Não há emendas à redação final.
Em votação.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.Parabeniza o deputado Gabriel Ribeiro
pela elaboração do projeto de lei que trata da
marca do queijo serrano, esclarecendo que
proposições do tipo trazem um ganho

Aprovada.
Votação da redação final do Projeto

de Lei n. 0538/2015. Muito obrigado!
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(SEM REVISÃO DO ORADOR) Aprovado. Parabeniza o deputado Leonel Pavan
pelo projeto de sua autoria, possibilitando às
pessoas facilidade no retorno dos serviços para
quem utiliza cartão de crédito.

Continua em discussão. Moção n. 0139/2016, de autoria do
deputado Julio Ronconi, a ser envidada aos
ministros da Casa Civil e dos Transportes, e ao
superintendente do DNIT em Santa Catarina,
apelando para a implantação dos trevos em forma
de rotatória nos kms 124 e 127,5, na BR-280, que
dá acesso ao município de Rio Negrinho.

Não havendo mais quem o queira
discutir, encerramos sua discussão.

Em votação. Parabeniza, igualmente, o deputado
Jean Kuhlmann, pelo projeto que possibilita aos
deficientes visuais terem os seus registros civis
emitidos em Braille. Considera uma ação de
relevância do Parlamento, no sentido de
inclusão das pessoas que tenham algum tipo
de necessidade especial.

Os srs. deputados que o aprovam
permaneçam como se encontram.

Aprovado.
Discussão e votação em primeiro

turno do Projeto de Lei n. 0347/2013, de
autoria do deputado Jean Kuhlmann, que
assegura às pessoas com deficiência visual o
direito de receber as certidões de registro civil
confeccionadas no sistema de leitura Braille.

Em discussão.
(Pausa)
Não havendo quem a queira discutir,

encerramos sua discussão. Cumprimenta e agradece o gover-
nador Raimundo Colombo, que tem destinado
muitas obras à referida cidade, frisando que
nenhum outro governador investiu tanto
recurso, num só momento, como está
acontecendo agora. Projeta vídeo mostrando a
grande reforma que custou R$ 5 milhões, na
Escola Celso Ramos. Declara-se surpreso com
a modernidade do projeto e com a qualidade
dos materiais utilizados.

Em votação.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.Conta com parecer favorável das
comissões de Constituição e Justiça, de Defesa
dos Direitos da Pessoa com Deficiência e de
Direitos Humanos.

Aprovada.
Moção n. 0140/2016, de autoria do

deputado Julio Ronconi, a ser envidada aos
ministros da Casa Civil e dos Transportes, e ao
superintendente do DNIT em Santa Catarina,
apelando para a instalação de duas passarelas
para pedestres e sinalização nos kms 127 e
133, na BR-280, que dá acesso ao município
de Rio Negrinho.

Em discussão.
(Pausa)
Não havendo quem o queria discutir,

encerramos sua discussão. Convida todos para a abertura do
Festival de Dança que acontece na cidade de
Joinville, na presente data, tornando a cidade
um palco à apresentação de bailarinos do
mundo inteiro. Parabeniza os organizadores e
saúda todos que estarão participando do
evento. [Taquígrafa: Sara]

Em votação.
Os srs. deputados que o aprovam

permaneçam como se encontram. Em discussão.
Aprovado. (Pausa)
[Taquígrafa: Ana Maria] Não havendo quem a queira discutir,

encerramos sua discussão.Discussão e votação em primeiro
turno do Projeto de Lei n. 0462/2015, de
autoria do deputado Julio Ronconi, que institui
a Semana Estadual do Produtor Rural Catari-
nense e adota outras providências.

Em votação. DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK
(Orador) - Faz uma breve retrospectiva de sua
trajetória profissional no estado, mencionando
o orgulho de atualmente residir na cidade de
Balneário Camboriú, motivo que o faz, em
homenagem ao aniversário do município, exibir
dois vídeos, um mostrando aspectos históricos
que marcaram a cidade; e outro, com cenas do
presente, elucidando o crescimento e desenvol-
vimento. Parabeniza com entusiasmo os
munícipes de Balneário Camboriú pela data
comemorativa.

Os srs. deputados que a aprovam
permaneçam como se encontram.

Aprovada.
Ao presente projeto foi apresentada

emenda substitutiva global.
Moção n. 0141/2016, de autoria do

deputado Patrício Destro, a ser envidada ao
governador do estado, apelando por medidas
que possibilitem a importação do milho e sua
aquisição imediata pelos suinocultores e
avicultores do estado, propondo subsídios para
as próximas safras do cereal.

Conta com parecer favorável das
comissões de Constituição e Justiça e de
Agricultura e Política Rural.

Em discussão.
(Pausa)
Não havendo quem o queira discutir,

encerramos sua discussão.
Em discussão.
(Pausa) Deputado Gabriel Ribeiro (Aparteante)

- Soma-se ao discurso do deputado, parabe-
nizando a população de Balneário Camboriú,
que se destaca como referência turística no sul
do Brasil. [Coordenadora: Carla]

Em votação. Não havendo quem a queira discutir,
encerramos sua discussão.Os srs. deputados que o aprovam

permaneçam como se encontram. Em votação.
Aprovado. Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.Discussão e votação em primeiro
turno do Projeto de Lei n. 0516/2015, de
autoria da deputada Luciane Carminatti, que
altera dispositivos da Lei n. 16.448, de 8 de
agosto de 2014 (meia-entrada para professores
da educação básica).

DEPUTADO JULIO RONCONI (Orador) -
Agradece o apoio dos pares à aprovação, na
presente data, do Projeto de Lei n. 0462/2016,
que institui a Semana Estadual do Produtor
Rural Catarinense, destacando que tal setor
representa em torno de 20% da economia do
estado e 7% da economia do país. Frisa que o
referido projeto tem o objetivo de estimular,
valorizar o produtor rural e de evitar o êxodo
rural. Solicita ao governo do estado que elabore
uma política de incentivos voltada ao produtor
rural, tão importante à economia catarinense e
brasileira.

Aprovada.
Esta Presidência comunica que

defere de plano os Requerimentos n.s:
0844/2016, de autoria do deputado Cesar
Valduga; 0845/2016, 0846/2016,
0847/2016, 0848/2016, 0849/2016,
0850/2016 e 0851/2016, de autoria do
deputado Maurício Eskudlark; 0852/2016, de
autoria do deputado Luiz Fernando Vampiro; e
0853/2016, de autoria do deputado Padre
Pedro Baldissera.

Ao presente projeto foi apresentada
emenda substitutiva global.

Conta com parecer favorável das
comissões de Constituição e Justiça, de
Economia, Ciências, Tecnologia, Minas e
Energia, e de Direitos Humanos.

Em discussão.
Esta Presidência comunica que

encaminhará aos destinatários, conforme
determina o art. 206 do Regimento Interno, as
Indicações n.s: 0337/2016, de autoria do
deputado Julio Ronconi; 0338/2016, de autoria
do deputado Neodi Saretta; 0339/2016, de
autoria do deputado Antônio Aguiar; e
0340/20126, de autoria do deputado Padre
Pedro Baldissera.

(Pausa) Informa que esteve em Brasília
levando alguns pleitos, entre eles a alocação
de verbas para a realização de obras na cidade
de Rio Negrinho, cujos munícipes estão com
muitas dificuldades quanto à manutenção de
certos trechos da rodovia que perpassam pelo
município; e também quanto à circulação de
pedestres em áreas de grande trânsito.

Não havendo quem o queira discutir,
encerramos sua discussão.

Em votação.
Os srs. deputados que o aprovam

permaneçam como se encontram.
Aprovado.
Pedido de Informação n. 0120/2016,

de autoria do deputado Antônio Aguiar, a ser
enviado ao secretário de estado de Turismo,
Cultura e Esporte, solicitando informações
sobre as possibilidades legais de apoio finan-
ceiro para subsidiar as ações realizadas pelas
federações esportivas do estado.

Deputado Serafim Venzon
(Aparteante) - Saúda o deputado pela aprovação
do Projeto de Lei n. 0462/2015, reputando
necessário reavaliar a situação do produtor
rural em relação à Previdência Social.
[Taquígrafa: Renata]

Finda a pauta da Ordem do Dia.
[Taquígrafa: Elzamar]

**********
Explicação Pessoal

DEPUTADO KENNEDY NUNES (Orador)
- Agradece as manifestações recebidas em
apoio ao seu desabafo de cobrar da Justiça
uma atitude em relação à soltura das pessoas
que cometem crime, declarando-se surpreso
com a grande quantidade de pessoas que
desejavam opinar sobre o assunto.

Em discussão. DEPUTADO PADRE PEDRO
BALDISSERA (Presidente) - Não havendo mais
oradores inscritos a fazer uso da palavra,
encerra a sessão, convocando outra, ordinária,
para o dia subsequente, à hora regimental.
[Revisão Final - Taquígrafa: Renata].

(Pausa)
Não havendo quem o queira discutir,

encerramos sua discussão.
Em votação.
Os srs. deputados que o aprovam

permaneçam como se encontram.
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ATA DA 077ª SESSÃO ORDINÁRIA
DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA

REALIZADA EM 21 DE JULHO DE 2016
PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO ALDO SCHNEIDER

Às 09h, achavam-se presentes os seguintes
srs. deputados: Ana Paula Lima - Antônio Aguiar
- Cesar Valduga - Dirce Heiderscheidt - Fábio
Flôr - Fernando Coruja - Gabriel Ribeiro - Gean
Loureiro - Ismael dos Santos - José Milton
Scheffer - Julio Ronconi - Kennedy Nunes -
Leonel Pavan - Marcos Vieira - Maurício
Eskudlark - Mauro de Nadal - Milton Hobus -
Natalino Lázare - Neodi Saretta - Nilso Berlanda
- Padre Pedro Baldissera - Patrício Destro -
Serafim Venzon.

********** Não havendo quem o queira discutir,
encerramos sua discussão.Ordem do Dia

Em votação.DEPUTADO PADRE PEDRO
BALDISSERA (Presidente) - Dá início à Ordem
do Dia, relatada na íntegra.

Os srs. deputados que o aprovam
permaneçam como se encontram.

Aprovado.Passaremos à Ordem do Dia.
Pedido de Informação n. 0142/2016,

de autoria da deputada Ana Paula Lima, a ser
enviado ao governador do estado e ao
secretário da Educação, solicitando a liberação
de recursos para o pagamento das parcelas em
atraso do transporte escolar dos alunos da
rede estadual, realizado pelos municípios.

Esta Presidência comunica que a
comissão de Constituição e Justiça apresentou
parecer contrário ao Projeto de Lei n.
0547/2015.

Comunica, outrossim, que a
comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público apresentou parecer favorável aos
Ofícios n.s: 0255/2016, 0274/2016,
0313/2016, 0380/2016 e 0386/2016.

PRESIDÊNCIA - Deputado: Padre Pedro
Baldissera

DEPUTADO PADRE PEDRO
BALDISSERA (Presidente) - Abre os trabalhos da
sessão ordinária. Solicita a leitura da ata da
sessão anterior para aprovação e a distribuição
do expediente aos srs. deputados.

Em discussão.
(Pausa)
Não havendo quem o queira discutir,

encerramos sua discussão.
Igualmente, comunica que a

comissão de Direitos Humanos apresentou
parecer favorável aos Ofícios n.s: 0039/2016,
0088/2016, 0163/2016, 0169/2016,
0183/2016, 0194/2016, 0200/2016,
0224/2016 e 0725/2015.

Em votação.
********* Os srs. deputados que o aprovam

permaneçam como se encontram.Breves Comunicações
Aprovado.DEPUTADO NATALINO LÁZARE

(Orador) - Menciona estatísticas relacionadas
ao desemprego no país, demonstrando preocu-
pação com a população que não tem condições
de sustentar suas famílias. Diz que as classes
detentoras de maiores salários são as mais
penalizadas, pois os trabalhadores com
menores salários conseguem emprego com
mais facilidade.

Esta Presidência comunica defere de
plano o Requerimento n. 0854/2016, de
autoria do deputado Natalino Lázare.

Votação da redação final do Projeto
de Lei n. 0086/2016.

Não há emendas à redação final.
Esta Presidência comunica, ainda,

que encaminhará aos destinatários, conforme
determina o art. 206 do Regimento Interno, as
Indicações n.s: 0341/2016, de autoria do
deputado Altair Silva; 0342/2016, de autoria
do deputado José Milton Scheffer; 0343/2016,
de autoria do deputado Leonel Pavan;
0344/2016 e 0345/2016, de autoria do
deputado Cesar Valduga.

Os srs. deputados que a aprovam
permaneçam como se encontram.

Aprovada.
Votação da redação final do Projeto

de Lei n. 0138/2016.
Sugere que o Parlamento de Santa

Catarina adote medidas positivas de avanços
sociais e econômicos, bem como novas
políticas públicas para incrementar a geração
de empregos e evitar o desemprego, porque a
melhor forma de praticar justiça social é o
desenvolvimento econômico, e o estado conta
com um cenário favorável. [Taquígrafa: Ana
Maria.]

Não há emendas à redação final.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.
Aprovada.

Finda a pauta da Ordem do Dia.Pedido de Informação n. 0121/2016,
de autoria da deputada Ana Paula Lima, a ser
enviado ao secretário de Defesa Civil,
solicitando informações sobre a execução
físico-financeira dos contratos n.s:
033/SDC/2013, Barragem de Taió; e
034/SDC/2013, Barragem de Ituporanga, pela
empresa Salver Incorporadora e Construtora
Ltda.

**********
Explicação Pessoal

DEPUTADO PADRE PEDRO
BALDISSERA (Presidente) - Passa à Explicação
Pessoal e, não havendo oradores a fazer uso
da palavra, encerra a sessão, convocando
outra, ordinária, para a semana subsequente, à
hora regimental. [Taquígrafa: Elzamar] [Revisão
Final - Taquígrafa: Renata].

**********
Partidos Políticos

DEPUTADO PADRE PEDRO
BALDISSERA (Presidente) - Não havendo
oradores inscritos no Horário destinado aos
Partidos Políticos passa à Ordem do Dia.

Em discussão.
(Pausa)

P U B L I C A Ç Õ E S  D I V E R S A S

ATAS DE COMISSÕES
PERMANENTES

Ambiente, exarou parecer favorável com emenda substitutiva global, que
posto em discussão, foi cedido vista em gabinete ao Deputado Mauro de
Nadal. OF/0180.5/2016, de autoria de Entidade Social, que solicita a
alteração da Lei, que declara de utilidade pública a Sociedade Alfa Gente, de
Florianópolis, exarou parecer pelo rediligenciamento à Entidade Social, que
posto em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade.
PL/360.0/2015, de autoria do Governo do Estado, que altera o art. 2º da
Lei nº 15.506, de 2011, que autoriza a doação de imóvel no município de
Biguaçu (implantação área de lazer), exarou parecer pelo rediligenciamento à
Secretaria de Estado da Casa Civil, que posto em discussão e votação, foi
aprovado por unanimidade. PL/0009.0/2016, de autoria do Deputado
Patricio Destro, que reconhece o município de Bombinhas, como Capital
Catarinense do Mergulho Ecológico, exarou parecer pela diligência à Câmara
de Vereadores de Bombinhas, que posto em discussão e votação, foi apro-
vado por unanimidade. PL/0160.5/2016, de autoria do Deputado José Nei
Ascari, que inclui a Feira e Exposição Agropecuária do Vale de Braço do Norte
e Região (FEAGRO) no calendário oficial de eventos do Estado de Santa
Catarina, exarou parecer pela aprovação, que posto em discussão e votação,
foi aprovado por unanimidade. PR/0010.3/2016, de autoria do Deputado
José Nei Ascari, que altera os arts. 1º e 6º da Resolução nº 005, de 2013

ATA DA 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA.
Às nove horas do dia doze de julho de dois mil e dezesseis, com amparo nos
artigos 131 e 134 do Regimento Interno, sob a Presidência do Senhor
Deputado Mauro de Nadal, reuniram-se na Sala das Comissões, os Depu-
tados Membros da Comissão de Constituição e Justiça: Marcos Vieira,
Luciane Carminatti, Altair Silva, Narcizo Parisotto, Fábio Flor, José Nei Ascari
e o Deputado Gabriel Ribeiro, substituindo o Deputado Ricardo Guidi. O
Deputado Valdir Cobalchini justificou sua ausência. O Deputado Marcos
Vieira relatou as seguintes proposições: PL/0161.6/2016, de autoria do
Deputado Antonio Aguiar, que altera a Lei nº 12.221, de 2002, que declara
de utilidade pública a Associação Simões de Karatê-Do Shotokan, de
Canoinhas, exarou parecer pela admissibilidade da matéria com emenda
substitutiva global, que posto em discussão e votação, foi aprovado por
unanimidade. PL/0366.6/2015, de autoria do Deputado Jean Leutprecht,
que altera a Lei nº 14.675, de 2009, que institui o Código Estadual do Meio
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que "cria o Programa Alesc Inclusiva, no âmbito da Assembleia Legislativa
do Estado de Santa Catarina", para possibilitar o aperfeiçoamento dos
estagiários do Programa e conceder-lhes auxílio-alimentação, exarou parecer
pelo diligenciamento à Mesa Diretora, que posto em discussão e votação, foi
aprovado por unanimidade. A Deputada Luciane Carminatti relatou as
seguintes proposições: PL/0462.5/2015, de autoria do Deputado Julio
Cesar Ronconi, que institui a Semana Estadual do Produtor Rural Catari-
nense e adota outras providências, exarou parecer pela aprovação com
emenda substitutiva global, que posto em discussão e votação, foi aprovado
por unanimidade. PL/0170.7/2016, de autoria do Deputado Patricio Destro,
que declara de utilidade pública a Associação dos Amigos do Projeto
FUTGOL, do município de Joinville, exarou parecer pela aprovação, que posto
em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. OF/0202.5/2016,
de autoria de Entidade Social, que encaminha documentação da Associação
Beneficente Frei Rogério, de Curitibanos, solicitando a elaboração de Projeto
de Lei de declara de utilidade pública, exarou parecer pela aprovação do
ofício e pela conversação em projeto de lei, que posto em discussão e
votação, foi aprovado por unanimidade. O Deputado Altair Silva não tinha
matérias para relatar. O Deputado Narcizo Parisotto relatou as seguintes
proposições: PL/0308.7/2015, de autoria do Deputado Antonio Aguiar, que
dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de editais de concursos
públicos, no sistema de escrita em relevo anagliptografia, para leitura braile
no Estado de Santa Catarina, exarou parecer pela aprovação, que posto em
discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. PL/0176.2/2016, de
autoria do Deputado Leonel Pavan, que altera a Lei nº 15.435, de 2011, que
"dispõe sobre a simplificação do atendimento público prestado ao cidadão
institui a Carta Estadual de Serviços ao Cidadão e adota outras
providências", para incluir as sociedades empresárias e empresas
individuais e desburocratizar o trâmite de documentos no âmbito da
Administração Pública do Estado de Santa Catarina, exarou parecer pelo
diligenciamento à Secretaria de Estado da Casa Civil e à Federação Catari-
nense de Municípios (FECAM), que posto em discussão e votação, foi apro-
vado por unanimidade. PL/0364.4/2015, de autoria do Deputado Cleiton
Salvaro, que institui o Dia Estadual dos Métodos Alternativos de Resolução
de Conflitos no Estado de Santa Catarina, exarou parecer pelo arquivamento,
que posto em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. O
Deputado Fábio Flor relatou as seguintes proposições: PL/0152.5/2016,
de autoria do Deputado João Amin, que declara de utilidade pública a Ação
Social e Cultural Afonso Staeheling, de Anitápolis, exarou parecer pelo
diligenciamento ao autor da proposição, Deputado João Amin, que posto em
discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. PL/0186.4/2016, de
autoria do Deputado Cesar Valduga, que assegura ao espectador o acesso
nas salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses
com alimentos e bebidas, na forma que especifica, exarou parecer favorável
ao diligenciamento, que posto em discussão, foi cedido vista em gabinete ao
Deputado Narcizo Parisotto. PL/0151.4/2016, de autoria do Deputado João
Amin, que declara de utilidade pública a Associação de Voluntários do Centro
de Pesquisas Oncológicas (CEPON), de Florianópolis, exarou parecer pela
aprovação, que posto em discussão e votação, foi aprovado por
unanimidade. O Deputado José Nei Ascari relatou as seguintes proposições:
PL/0514.0/2015, de autoria do Deputado Gean Loureiro, exarou parecer
pelo rediligenciamento ao Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina,
que posto em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade.
PL/0074.8/2016, de autoria do Deputado Kennedy Nunes, que dispõe
sobre a obrigatoriedade de instalação de vidros temperados ou laminados
nas escolas estaduais, exarou parecer pela rejeição, que posto em
discussão e votação, foi aprovado por maioria com abstenção da Deputada
Luciane Carminatti. O Deputado Gabriel Ribeiro relatou as seguintes
proposições: PL/0099.6/2016, de autoria do Deputado Gean Loureiro, que
obriga os fornecedores de bens e serviços localizados no Estado de Santa
Catarina a prestarem informações ao consumidor sobre seu CNPJ e
endereço, exarou parecer favorável com as emendas modificativas, que
posto em discussão, foi cedido vista em gabinete ao Deputado Altair Silva.
PRS/0011.4/2016, de autoria da Mesa Diretora, que denomina José
Silveira D'Avila, o Espaço Cultural da Escola do Legislativo Deputado Lício
Mauro da Silveira e convalida o Ato da Mesa nº 194, de 2015, que criou a
Galeria Lilás no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina, exarou parecer pela aprovação, que posto em discussão e votação,
foi aprovado por unanimidade. PL/0175.1/2016, de autoria do Deputado
Leonel Pavan, que denomina Professora Orietta Márcia da Silva Mota, o
Centro de Educação de Jovens e Adultos (CEJA) da rede estadual de ensino,
localizado no município de BaIneário Camboriú, exarou parecer pela
admissibilidade, que posto em discussão e votação, foi aprovado por
unanimidade. O Deputado José Nei Ascari relatou extrapauta a PEC
0001.0/2015, de autoria do Deputado Antonio Aguiar e outros, que
acrescenta artigo na Constituição do Estado de Santa Catarina, disciplina a
devolução espontânea de recursos financeiros do duodécimo do Poder
Legislativo, Poder Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas ao Poder
Executivo, exarou parecer pela rejeição, que posto em discussão, foi cedido
vista em gabinete ao Deputado Narcizo Parisotto e a Deputada Luciane

Carminatti. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a
presença dos Senhores Deputados e dos demais presentes e encerrou a
presente reunião, da qual, eu, Robério de Souza, Chefe da Secretaria, lavrei
a Ata que, após lida e aprovada por todos os membros, será assinada pelo
Senhor Presidente e, posteriormente, publicada no Diário da Assembleia
Legislativa.
Sala de Reunião das Comissões, 12 de julho de 2016.

Deputado Mauro de Nadal
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

*** X X X ***
ATA DA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA.
Às nove horas do dia dezenove de julho de dois mil e dezesseis, com
amparo nos artigos 131 e 134 do Regimento Interno, sob a Presidência do
Senhor Deputado Mauro de Nadal, reuniram-se na Sala das Comissões, os
Deputados Membros da Comissão de Constituição e Justiça: Altair Silva,
Ricardo Guidi, Narcizo Parisotto, Valdir Cobalchini, Dirceu Dresch,
substituindo Luciane Carminatti, Fábio Flor e José Nei Ascari. O Deputado
Marcos Vieira justificou sua ausência. O Deputado Altair Silva relatou as
seguintes proposições: PL/0092.0/2016, de autoria do Deputado Rodrigo
Minotto, que isenta de impostos, tributos e taxas estaduais os materiais,
uniformes e equipamentos escolares de uso contínuo requeridos pelos
estabelecimentos de ensino para os alunos do ensino fundamental, básico e
médio, no âmbito de Santa Catarina, exarou parecer pelo diligenciamento à
Secretaria de Estado da Casa Civil, que posto em discussão e votação, foi
aprovado por unanimidade. PL/0534.4/2015, de autoria do Deputado
Leonel Pavan, que estabelece benefícios no campo do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
(ICMS), concedendo isenção fiscal aos representantes comercias, quando
da aquisição de veículos automotor, alterando o regulamento da Lei nº
10.297, de 1996, exarou parecer pelo diligenciamento à Secretaria de
Estado da Casa Civil, Procuradoria Geral do Estado, Secretaria de Estado da
Fazenda, FECOMÉRCIO, Conselho Regional de Corretores de Imóveis
(CRECI/SC) e o Conselho dos Representantes Comerciais do Estado de
Santa Catarina, que posto em discussão e votação, foi aprovado por
unanimidade. Os Deputado Ricardo Guidi e Narcizo Parisotto não tiveram
matérias a relatar. O Deputado Valdir Cobalchini relatou as seguintes
proposições: PLC/0022.2/2015, de autoria Governo do Estado, que altera
o art. 5º da Lei Complementar nº 529, de 2011, que aprova o Regimento
Interno dos Estabelecimentos Penais do Estado de Santa Catarina. exarou
parecer pelo diligenciamento à Secretaria de Justiça e Cidadania, que posto
em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. PL/0014.7/2016,
de autoria do Deputado Gean Loureiro, que veda a fixação pelos estabeleci-
mentos comerciais, no Estado de Santa Catarina, de valor mínimo como
condição para o pagamento da despesa com cartão de crédito ou débito.
exarou parecer pela aprovação, que posto em discussão, foi cedido vista em
gabinete ao Deputado Altair Silva. PL/0449.8/2016, de autoria do Depu-
tados Luiz Fernando Vampiro e Romildo Titon, que dispõe sobre a criação do
Programa Cadeira de Rodas Motorizada, destinado a pessoas com distrofia
muscular progressiva, exarou parecer pela admissibilidade com emenda
substitutiva global, que posto em discussão, foi cedido vista em gabinete ao
Deputado José Nei Ascari. PSA/0002.8/2016, de autoria do Deputado
Cesar Valduga, que susta a Comunicação Interna nº 1301/16/SJC, de
2016, do Secretário Adjunto de Estado da Justiça e Cidadania, exarou
parecer pelo diligenciamento à Secretaria de Justiça e Cidadania, que posto
em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. PL/0547.9/2015,
de autoria do Deputado Antonio Aguiar, que altera o inciso I do § 2º do art.
10 da Lei nº 16.157, de 2013, que dispõe sobre as normas e os requisitos
mínimos para a prevenção e segurança contra incêndio e pânico e o art. 3º
da Lei nº 16.298, de 2013, que institui o Conselho Estadual de Segurança
contra Incêndio e Pânico (CESIP), para que os sistemas e as medidas de
segurança contra incêndio e pânico sejam aprovadas pelo CESIP, exarou
parecer pela rejeição, que posto em discussão e votação, foi aprovado por
unanimidade. O Deputado Dirceu Dresch relatou as seguintes proposições:
PL/0215.3/2016, de autoria do Deputada Ana Paula Lima, que declara de
utilidade pública a Associação Bonjardinense de Turismo (ABT), de Bom
Jardim da Serra, exarou parecer pela aprovação, que posto em discussão e
votação, foi aprovado por unanimidade. O Deputado Fábio Flor relatou as
seguintes proposições: PL/0039.5/2016, de autoria do Deputado Cesar
Valduga, que torna obrigatória a divulgação de mensagem relativa a cirurgia
plástica reconstrutiva de mama, exarou parecer pela aprovação, que posto
em discussão, foi cedido vista em gabinete ao Deputado José Nei Ascari.
PL/0086.1/2016, de autoria do Deputado Patricio Destro, que declara de
utilidade pública o Instituto de Preservação e Recuperação da Biodiversidade
Viva a Cidade - Instituto Viva a Cidade (IVC), do município de Joinville, exarou
parecer pela aprovação com emenda substitutiva global, que posto em
discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. O Deputado José Nei
Ascari relatou as seguintes proposições: PL/0213.1/2016, de autoria do
Deputado Cesar Valduga, que dispõe sobre anulação administrativa de
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notificações de autuação ou de penalidades por infrações de trânsito no
âmbito do Estado de Santa Catarina, na forma que especifica, exarou
parecer pelo diligenciamento à Secretaria de Estado da Segurança Pública,
que posto em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade.
PL/0194.4.2/2016, de autoria do Deputado Mário Marcondes, que altera a
Lei nº 15.435, de 2011, que cria o Conselho Estadual de Segurança Pública
do Estado de Santa Catarina e adota outras providências., exarou parecer
pelo diligenciamento à Secretaria de Estado da Segurança Pública, que
posto em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade.
PL/0187.5/2016, de autoria do Deputado Mário Marcondes, que
regulamenta a atividade de consultoria jurídica nas estatais, conferindo
garantias aos advogados e delimitando responsabilidades e adota outras
providências, exarou parecer pelo diligenciamento à Secretaria de Estado da
Casa Civil, que posto em discussão e votação, foi aprovado por
unanimidade. PLC/0009.5/2016, de autoria do Deputado Cesar Valduga,
que acrescenta parágrafo único ao art. 2º-B da Lei Complementar nº 422, de
2008, para garantir percentagem mínima ao atendimento de mulheres
vítimas de violência doméstica, exarou parecer pelo diligenciamento à
Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação, que posto
em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. O Deputado Altair
Silva relatou extrapauta a seguinte proposição: PL/0180.9/2016, de autoria
do Deputado Fábio Flor, que visa dar mais efetividade à atuação das
Guardas Municipais no território catarinense, adequando o que dispõe a Lei
Federal nº 10.826, de 2003, às características do Estado de Santa Catarina,
exarou parecer favorável, que posto em discussão, foi cedido vista em
gabinete ao Deputado Valdir Cobalchini. O Deputado Mauro de Nadal relatou
as seguintes proposições: PL/0366.6/2015, de autoria do Deputado Jean
Leutprecht, que altera a Lei nº 14.675, de 2009, que institui o Código
Estadual do Meio Ambiente, foi devolvido o voto vista do Deputado Mauro de
Nadal, sendo votado o voto do relator Deputado Marcos Vieira, pela
aprovação com emenda substitutiva global, que posto em discussão e
votação, foi aprovado por unanimidade. PEC/0002.0/2016, de autoria das
Câmaras Municipais, que altera o inciso I do §2º e o §3º, do art. 155, da
Constituição do Estado de Santa Catarina, para o fim de estabelecer
percentual mínimo de aplicação em ações e serviços públicos de saúde,
exarou parecer favorável com emenda substitutiva global e subemenda
modificativa, que posto em discussão e votação, foi aprovado por
unanimidade. PL/0184.2/2016, de autoria do Governador do Estado, que
altera o art. 2º da Lei nº 13.993, de 2007, que dispõe sobre a Consolidação
das Divisas Intermunicipais do Estado de Santa Catarina e adota outras
providências correlatas, exarou parecer pelo diligenciamento à Secretaria de
Estado da Casa Civil, que posto em discussão e votação, foi aprovado por
unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a
presença dos Senhores Deputados e dos demais presentes e encerrou a
presente reunião, da qual, eu, Robério de Souza, Chefe da Secretaria, lavrei
a Ata que, após lida e aprovada por todos os membros, será assinada pelo
Senhor Presidente e, posteriormente, publicada no Diário da Assembleia
Legislativa.

OFÍCIOS

OFÍCIO Nº 640/16
Ofício nº 103/2016 Joinville, 08 de julho de 2016
Encaminha documentação para a manutenção do título de reconheci-
mento de utilidade pública da Associação Corpo de Bombeiros
Voluntários de Joinville, referente ao exercício de 2015.

Moacir G. Thomazi
Presidente

Lido no Expediente
Sessão de 27/07/16

*** X X X ***
OFÍCIO Nº 641/16

Ofício nº 023/2016 Cunha Porã, 31 de maio de 2016
Encaminha documentação para a manutenção do título de reconheci-
mento de utilidade pública da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais (APAE) de Cunha Porã, referente ao exercício de 2015.

Luiz Carlos Hubner
Presidente

Lido no Expediente
Sessão de 27/07/16

*** X X X ***
OFÍCIO Nº 642/16

Ofício nº 013/2016 Florianópolis, 13 de julho de 2016
Encaminha documentação para a manutenção do título de reconheci-
mento de utilidade pública do Grupo de Trabalho Comunitário Catari-
nense (GTCC), de Florianópolis, referente ao exercício de 2015.

Fernando José Seabra Vale-Rêgo
Presidente

Lido no Expediente
Sessão de 27/07/16

*** X X X ***
OFÍCIO Nº 643/16

Ofício nº 027/2016 Iporã do Oeste, 18 de julho de 2016
Encaminha documentação para a manutenção do título de reconhecimento
de utilidade pública do Instituto Hospitalar e Beneficente Nossa Senhora das
Mercês de Iporã, de Iporã do Oeste, referente ao exercício de 2015.

Ademar Schneiders
Presidente

Lido no Expediente
Sessão de 27/07/16

*** X X X ***
OFÍCIO Nº 644/16

Ofício nº 035/2016 Braço do Trombudo, 05 de julho de 2016
Encaminha documentação para a manutenção do título de reconheci-
mento de utilidade pública do Lar Beneficente João 3:16, de Braço do
Trombudo, referente ao exercício de 2015.

Moisés da Silva
Diretor Geral

Sala de Reunião das Comissões, 19 de julho de 2016. Lido no Expediente
Deputado Mauro de Nadal Sessão de 27/07/16

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça *** X X X ***
*** X X X *** OFÍCIO Nº 645/16

AVISO DE LICITAÇÃO
Ofício nº 079/2016 Joinville, 30 de junho de 2016
Encaminha documentação para a manutenção do título de reconheci-
mento de utilidade pública da Associação dos Deficientes Educáveis e
Síndrome de Down (ADESD), de Joinville, referente ao exercício de
2015.AVISO DE LICITAÇÃO

A Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC, com
sede na rua Dr. Jorge Luz Fontes, nº 310, Centro, Florianópolis/SC, CEP
88020-900, comunica aos interessados que realizará licitação na
seguinte modalidade:

Wesley Angelo Alberto
Presidente

Lido no Expediente
Sessão de 28/07/16

*** X X X ***PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016 OFÍCIO Nº 646/16
OBJETO: MONITORAMENTO DE RÁDIO EM TEMPO REAL PARA
ACOMPANHAMENTO E AUDITAGEM DE VEICULAÇÃO DE SPOTS E
ENTREVISTAS DISPONIBILIZADAS ÀS EMISSORAS

Encaminha documentação para a manutenção do título de reconheci-
mento de utilidade pública da Associação de Apoio à Saúde de Santa
Catarina (AASSC), de Florianópolis, referente ao exercício de 2015.

DATA: 11/08/2016 - HORA: 09:00 horas Noemir Terezinha Santos
PresidenteENTREGA DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a parte

documental e as propostas comerciais deverão ser entregues na
Coordenadoria de Licitações até as 09:00 h do dia 11 de agosto de
2016. O Edital poderá ser retirado na Coordenadoria de Recursos
Materiais, no 6º andar, Edifício João Cascaes na Avenida Hercílio Luz,
301, esquina com a Rua João Pinto, Centro - Florianópolis e no site
eletrônico (www.alesc.sc.gov.br).

Lido no Expediente
Sessão de 28/07/16

*** X X X ***
OFÍCIO Nº 647/16

Ofício nº 184/2016 São Francisco do Sul, 07 de julho de 2016
Encaminha documentação para a manutenção do título de reconheci-
mento de utilidade pública da Associação Comunitária Cristã, de São
Francisco do Sul, referente ao exercício de 2015.Florianópolis, 29 de julho de 2016.

Ailton da CostaLonarte Sperling Veloso
PresidenteCoordenador de Licitações e Contratos

Lido no Expediente
*** X X X *** Sessão de 28/07/16

*** X X X ***
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OFÍCIO Nº 648/16 PORTARIA Nº 1295, de 28 de julho de 2016
Ofício nº 022/2016 Florianópolis, 27 de julho de 2016 O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 18, inciso XI, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,
com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de 19 de
janeiro de 2016 e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

Encaminha documentação para a manutenção do título de reconheci-
mento de utilidade pública da Obras Sociais da Comunidade Paroquial
de Coqueiros, de Florianópolis, referente ao exercício de 2015.

Regina Maria Floriani Petry
Presidente

Lido no Expediente
RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11º da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em
conformidade com as Resoluções nºs 001
e 002/2006, e alterações, e convalidada
pela Lei Complementar nº 642, de 22 de
janeiro de 2015.

Sessão de 28/07/16
*** X X X ***

PORTARIAS

PORTARIA Nº 1292, de 28 de julho de 2016 ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo
de provimento em comissão de SECRETÁRIO PARLAMENTAR da
servidora NADIA DE BONNA PIVA, matrícula nº 6658, de PL/GAB-66
para o PL/GAB-74, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a
contar de 1º de Agosto de 2016 (Gab Dep Jose Milton Scheffer).

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no
art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de
2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de
2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de
19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

Carlos Antonio Blosfeld
Diretor de Recursos Humanos

RESOLVE: Com base no Art. 1º parágrafo único do Ato
da Mesa nº 396, de 29 de novembro de
2011, e do item II, da cláusula quinta do
Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta entre MPSC e a ALESC, de 25 de
outubro de 2011.

*** X X X ***
PORTARIA Nº 1296, de 28 de julho de 2016
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 18, inciso XI, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,
com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de 19 de
janeiro de 2016 e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

PUBLICAR que o servidor abaixo relacionado exerce
Atividade Parlamentar Externa/Biométrico, a contar de 1º de agosto
de 2016. RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em
conformidade com as Resoluções nºs 001
e 002/2006, e alterações e convalidada
pela lei complementar nº 642, 22 de
janeiro de 2015.

Gabinete do Deputado Jose Nei Alberton Ascari

Matrícula Nome do Servidor Cidade

 6615 EVERSON BARBOSA MARTINS TUBARÃO

Carlos Antonio Blosfeld
Diretor de Recursos Humanos NOMEAR ALEXSANDRO CHAVES DE SOUZA, matrícula

nº 7361, para exercer o cargo de provimento em comissão de
Secretário Parlamentar, código PL/GAB-78, Atividade Parlamentar
Externa, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar da
data de 1º de Agosto de 2016 (Gab Dep Kennedy Nunes - Criciúma).

*** X X X ***
PORTARIA Nº 1293, de 28 de julho de 2016
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no
art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de
2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de
2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de
19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

Carlos Antonio Blosfeld
Diretor de Recursos Humanos

*** X X X ***
PORTARIA Nº 1297, de 28 de julho de 2016

RESOLVE: Com base no Art. 1º parágrafo único do Ato
da Mesa nº 396, de 29 de novembro de
2011, e do item II, da cláusula quinta do
Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta entre MPSC e a ALESC, de 25 de
outubro de 2011.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 18, inciso XI, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,
com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de 19 de
janeiro de 2016 e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

PUBLICAR que o servidor abaixo relacionado exerce
Atividade Parlamentar Externa, a contar de 28 de julho de 2016.

RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº
6.745, de 28 de dezembro de 1985, em
conformidade com as Resoluções nºs 001
e 002/2006, e alterações e convalidada
pela lei complementar nº 642, 22 de
janeiro de 2015.

Gabinete do Deputado Leonel Pavan

Matrícula Nome do Servidor Cidade

 7808 MAURICIO DA SILVA FREITAS BALNEÁRIO
CAMBORIÚ NOMEAR ALLAN MUNHOZ MADEIRA, matrícula nº

5160, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor
de Comissão Permanente, código PL/GAC-59, do Quadro de Pessoal da
Assembleia Legislativa, a contar da data de 1º de Agosto de 2016 (DL -
CC - Comissão de Ética e Decoro Parlamentar).

Carlos Antonio Blosfeld
Diretor de Recursos Humanos

*** X X X ***
PORTARIA Nº 1294, de 28 de julho de 2016

Carlos Antonio BlosfeldO DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 18, inciso XI, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,
com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de 19 de
janeiro de 2016 e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

Diretor de Recursos Humanos
*** X X X ***

PORTARIA Nº 1298, de 28 de julho de 2016
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 18, inciso XI, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,
com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de 19 de
janeiro de 2016 e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei nº
6.745, de 28 de dezembro de 1985,

EXONERAR o servidor MARCO AURELIO VIVAS
FERNANDEZ, matrícula nº 6372, do cargo de Secretário Parlamentar,
código PL/GAB-55, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a
contar de 1º de Agosto de 2016 (Gab Dep Mario Marcondes).

RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11º da Lei nº
6.745, de 28 de dezembro de 1985, em
conformidade com as Resoluções nºs 001
e 002/2006, e alterações, e convalidada
pela Lei Complementar nº 642, de 22 de
janeiro de 2015.

Carlos Antonio Blosfeld
Diretor de Recursos Humanos

*** X X X ***
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ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo de
provimento em comissão de SECRETÁRIO PARLAMENTAR da servidora
ANDREIA PEREIRA RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 8322, de PL/GAB-49
para o PL/GAB-65, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a
contar de 1º de Agosto de 2016 (Gab Dep Ana Paula Lima).

NOMEAR FERNANDO CLAUDINO D'AVILA para exercer
o cargo de provimento em comissão de Secretário Parlamentar, código
PL/GAB-65, Atividade Parlamentar Externa, do Quadro de Pessoal da
Assembleia Legislativa, a contar da data de sua posse (Gab Dep Milton
Hobus - Rio do Sul).

Carlos Antonio Blosfeld Carlos Antonio Blosfeld
Diretor de Recursos Humanos Diretor de Recursos Humanos

*** X X X *** *** X X X ***PORTARIA Nº 1299, de 28 de julho de 2016
PORTARIA Nº 1303, de 28 de julho de 2016O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 18, inciso XI, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,
com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de 19 de
janeiro de 2016 e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 18, inciso XI, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,
com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de 19 de
janeiro de 2016 e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11º da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em
conformidade com as Resoluções nºs 001
e 002/2006, e alterações, e convalidada
pela Lei Complementar nº 642, de 22 de
janeiro de 2015.

RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº
6.745, de 28 de dezembro de 1985, em
conformidade com as Resoluções nºs 001
e 002/2006, e alterações e convalidada
pela lei complementar nº 642, 22 de
janeiro de 2015.ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo

de provimento em comissão de SECRETÁRIO PARLAMENTAR do servidor
RICARDO SILVIO FLORIANI, matrícula nº 8118, de PL/GAL-75 para o
PL/GAL-70, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar
de 1º de Agosto de 2016 (Liderança do PR).

NOMEAR FRANCISCO DAMACENO VIVAS FERNANDEZ
para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário
Parlamentar, código PL/GAB-55, Atividade Administrativa Interna, do
Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar da data de sua
posse (Gab Dep Mario Marcondes).

Carlos Antonio Blosfeld
Diretor de Recursos Humanos

Carlos Antonio Blosfeld
*** X X X ***

Diretor de Recursos HumanosPORTARIA Nº 1300, de 28 de julho de 2016
*** X X X ***O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 18, inciso XI, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,
com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de 19 de
janeiro de 2016 e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

PORTARIA Nº 1304, de 29 de julho de 2016
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no
art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de
2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de
2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de
19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº
6.745, de 28 de dezembro de 1985, em
conformidade com as Resoluções nºs 001
e 002/2006, e alterações e convalidada
pela lei complementar nº 642, 22 de
janeiro de 2015.

RESOLVE:
RETIFICAR vínculos de pertinência dos servidores

abaixo relacionados, ocupantes de cargos de Secretário Parlamentar,
código PL/GAB, que passam do gabinete do Deputado Fábio Francisco
Flôr, para o gabinete do Deputado João Amin, a contar de 31 de julho
de 2016.

NOMEAR ERNANI WOGEINAKI, matrícula nº 7493, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Parlamentar,
código PL/GAL-40, Atividade Parlamentar Externa, do Quadro de
Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar da data de sua posse
(Liderança do PR - Três Barras).

Matrícula Nome Nível

2220 RICARDO BASTOS FERREIRA PL/GAB-96Carlos Antonio Blosfeld
3025 JORGE SERGIO TURATTI PL/GAB-28Diretor de Recursos Humanos

*** X X X ***
5166 CARLOS EDUARDO DE SOUZA NEVES PL/GAB-92PORTARIA Nº 1301, de 28 de julho de 2016
7736 ANTONIO MARCOS HRUSCHKA PL/GAB-36O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 18, inciso XI, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,
com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de 19 de
janeiro de 2016 e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

7824 JAMILE SCAINI DUTRA PL/GAB-59

7745 SANDRO AZEVEDO PL/GAB-66

7749 THIAGO DE SOUZA PL/GAB-59

7764 RODRIGO VIEGAS PL/GAB-92RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº
6.745, de 28 de dezembro de 1985, em
conformidade com as Resoluções nºs 001
e 002/2006, e alterações e convalidada
pela lei complementar nº 642, 22 de
janeiro de 2015.

7812 ELOISA ETELVINA PONTES PL/GAB-40

7797 EDUARDO SARDÁ DELLISANTI PL/GAB-40

7815 GELTON SEBASTIÃO DE MEDEIROS PL/GAB-15

7794 MAURICIO PONTUAL MACHADO NETO PL/GAB-66NOMEAR JOSE PAULO SERAFIM, matrícula nº 3573,
para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário
Parlamentar, código PL/GAB-44, Atividade Parlamentar Externa, do
Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar da data de sua
posse (Gab Dep Padre Pedro Baldissera - Criciúma).

7927 EVERTON LUIZ DE ANDRADE PL/GAB-15

7972 RANIER JULIO AMBONI PL/GAB-56

8019 GILIARD DA SILVA PL/GAB-26Carlos Antonio Blosfeld
8162 CRISTIANE FÁTIMA MATOS DE ASSIS PL/GAB-28Diretor de Recursos Humanos

*** X X X *** 8218 LUIS PAULO SILVEIRA PL/GAB-52
PORTARIA Nº 1302, de 28 de julho de 2016

8246 ALEXANDRE JOÃO PACÍFICO PL/GAB-36O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 18, inciso XI, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,
com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de 19 de
janeiro de 2016 e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

Carlos Antonio Blosfeld
Diretor de Recursos Humanos

*** X X X ***
PORTARIA Nº 1305, de 29 de julho de 2016
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no
art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de
2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de
2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de
19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº
6.745, de 28 de dezembro de 1985, em
conformidade com as Resoluções nºs 001
e 002/2006, e alterações e convalidada
pela lei complementar nº 642, 22 de
janeiro de 2015.
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RESOLVE: Com base no Art. 1º parágrafo único do Ato
da Mesa nº 396, de 29 de novembro de
2011, e do item II, da cláusula quinta do
Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta entre MPSC e a ALESC, de 25 de
outubro de 2011.

RESOLVE: com fundamento no art. 62, I, e art. 63,
caput, da Lei nº 6.745, de 28 de dezembro
de 1985,

CONCEDER LICENÇA para tratamento de saúde aos
servidores abaixo relacionados:

Matr Nome do Servidor Qde
dias

Início em Proc. nº
PUBLICAR que os servidores abaixo relacionados exercem

Atividade Administrativa Interna, a contar de 31 de julho de 2016. 1448 AMILTON GONCALVES 60 22/6/2016 2052/2016
Gab Dep João Amin

4346 ELIANA BARCELOS 7 28/6/2016 2053/2016
Matrícula Nome do Servidor

1290 HELOISA MARA LISBOA VIEIRA 30 20/6/2016 2054/2016
3025 JORGE SERGIO TURATTI

6691 KATIA SARLET REZENDE 15 23/6/2016 2055/2016
5166 CARLOS EDUARDO DE SOUZA NEVES

7947 NEIVA SUMNY 14 20/6/2016 2056/2016
7736 ANTONIO MARCOS HRUSCHKA Carlos Alberto de Lima Souza
7824 JAMILE SCAINI DUTRA Diretor-Geral

*** X X X ***7745 SANDRO AZEVEDO
PORTARIA Nº 1309, de 29 de julho de 2016

7764 RODRIGO VIEGAS O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 da
Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e convalidada pela Lei
Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,

7812 ELOISA ETELVINA PONTES

7797 EDUARDO SARDÁ DELLISANTI

7794 MAURICIO PONTUAL MACHADO NETO RESOLVE: com fundamento no art. 62, I, e art. 63 da
Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985,

8019 GILIARD DA SILVA PRORROGAR LICENÇA para tratamento de saúde dos
servidores abaixo relacionados:8162 CRISTIANE FÁTIMA MATOS DE ASSIS

Matr Nome do Servidor Qde
dias

Início em Proc. nº8218 LUIS PAULO SILVEIRA

8246 ALEXANDRE JOÃO PACÍFICO
1437 IWANA LUCIA LENTZ 60 27/6/2016 2062/2016Carlos Antonio Blosfeld

Diretor de Recursos Humanos 633 LUIZ HENRIQUE BELLONI FARIA 45 24/6/2016 2061/2016
*** X X X ***

482 MARIA DA GRACA VIEIRA 7 25/6/2016 2060/2016PORTARIA Nº 1306, de 29 de julho de 2016
1472 MARIO ROBERTO BOTT HABLITZEL 90 17/6/2016 2059/2016O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no
art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de
2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de
2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de
19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

438 SALVIO ZULMAR DE SOUZA 60 28/6/2016 2058/2016

4344 SIBELLI D'AGOSTINI 60 18/6/2016 2057/2016

Carlos Alberto de Lima Souza
Diretor-Geral

*** X X X ***RESOLVE: Com base no Art. 1º parágrafo único do Ato
da Mesa nº 396, de 29 de novembro de
2011, e do item II, da cláusula quinta do
Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta entre MPSC e a ALESC, de 25 de
outubro de 2011.

PORTARIA Nº 1310, de 29 de julho de 2016
O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no

exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 da
Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei
Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, e pela Resolução nº
100, de 15 de fevereiro de 2002, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2007/2016,PUBLICAR que os servidores abaixo relacionados exercem

Atividade Parlamentar Externa, a contar de 31de julho de 2016. RESOLVE: com fundamento no art. 84, § 1º, da Lei nº
6.745, de 28 de dezembro de 1985, c/c
art. 5º, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 36, de 18 de abril de
1991,

Gab Dep João Amin

Matrícula Nome do Servidor Cidade

7927 EVERTON LUIZ DE ANDRADE SÃO DOMINGOS

7815 GELTON SEBASTIÃO DE MEDEIROS SANTO AMARO DA
IMPERATRIZ

INCLUIR na folha de pagamento da servidora
BENTINHA AMORIM, matrícula nº 6029, quota(s) de ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO, incidentes sobre os respectivos vencimentos, no
percentual de 3% (três por cento), totalizando 6% (seis por cento), a
contar de 21 de julho de 2016.

7972 RANIER JULIO AMBONI NOVA VENEZA

2220 RICARDO BASTOS FERREIRA FLORIANÓPOLIS
Carlos Alberto de Lima Souza7749 THIAGO DE SOUZA FLORIANÓPOLIS
Diretor-Geral

Carlos Antonio Blosfeld *** X X X ***
Diretor de Recursos Humanos PORTARIA Nº 1311, de 29 de julho de 2016

*** X X X *** O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no
art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de
2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de
2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de
19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

PORTARIA Nº 1307, de 29 de julho de 2016
O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no

exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 da
Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e convalidada pela Lei
Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, tendo em vista o que
consta do Processo nº 2063/2016, RESOLVE: Com base no Art. 1º parágrafo único do Ato

da Mesa nº 396, de 29 de novembro de
2011, e do item II, da cláusula quinta do
Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta entre MPSC e a ALESC, de 25 de
outubro de 2011.

RESOLVE: com fundamento no art. 62, II, art. 63,
caput e art. 69, da Lei nº 6.745, de 28 de
dezembro de 1985,

CONCEDER LICENÇA por motivo de doença em pessoa
da família ao servidor JUAREZ JOSE TORTATO, matrícula nº 1088, por
30 (trinta) dias, a contar de 27 de junho de 2016. PUBLICAR que o servidor abaixo relacionado exerce

Atividade Parlamentar Externa/Biométrico, a contar de 1º de agosto
de 2016.

Carlos Alberto de Lima Souza
Diretor-Geral Gabinete do Deputado Patricio Destro

*** X X X ***
Matrícula Nome do Servidor CidadePORTARIA Nº 1308, de 29 de julho de 2016

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 da
Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e convalidada pela Lei
Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,

 7740 LUCIO MAURO NEDEL JOINVILLE

Carlos Antonio Blosfeld
Diretor de Recursos Humanos

*** X X X ***
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PORTARIA Nº 1312, de 29 de julho de 2016 NOMEAR MARCEL LODETTI FÁBRIS, matrícula nº
6755, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário
Parlamentar, código PL/GAB-41, Atividade Parlamentar Externa, do
Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar da data de sua
posse (Gab Dep Jose Milton Scheffer - Içara).

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no
art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de
2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de
2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de
19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

Carlos Antonio Blosfeld
Diretor de Recursos Humanos

*** X X X ***RESOLVE: Com base no Art. 1º parágrafo único do Ato
da Mesa nº 396, de 29 de novembro de
2011, e do item II, da cláusula quinta do
Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta entre MPSC e a ALESC, de 25 de
outubro de 2011.

PROPOSTA DE EMENDA
À CONSTITUIÇÃO

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 003/2016
PUBLICAR que a servidora abaixo relacionada exerce

Atividade Administrativa Interna, a contar de 1º de agosto de 2016.
“Acrescenta o artigo 71-A a Constituição
do Estado de Santa Catarina.”

Gabinete do Deputado Mauricio Eskudlark Artigo 1º Fica acrescentado o artigo 71-A a Constituição do
Estado de Santa Catarina, que passa a vigorar com a seguinte redação:Matrícula Nome do Servidor

“O Governador do Estado, eleito ou reeleito, apresentará o
Programa de Metas de sua gestão, até noventa dias após sua posse,
que conterá as seguintes prioridades:

 5110 GISELI SOUZA CUNHA DIAS

Carlos Antonio Blosfeld
I - as ações estratégicas; eDiretor de Recursos Humanos
II - os indicadores e metas quantitativas para cada um dos

setores da Administração Pública Estadual, observando as diretrizes de
sua campanha eleitoral.

*** X X X ***
PORTARIA Nº 1313, de 29 de julho de 2016
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 18, inciso XI, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,
com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de 19 de
janeiro de 2016 e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

§1º O Programa de Metas será amplamente divulgado, por
meio eletrônico, pela mídia impressa, radiofônica e televisiva e
publicado no Diário Oficial até o dia imediatamente seguinte ao término
do prazo a que se refere o caput deste artigo.

§2º O Poder Executivo promoverá, dentro de trinta dias após
o término do prazo a que se refere este artigo, o debate público sobre o
Programa de Metas mediante audiências públicas gerais, temáticas e
regionais.

RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11º da Lei nº
6.745, de 28 de dezembro de 1985, em
conformidade com as Resoluções nºs 001
e 002/2006, e alterações, e convalidada
pela Lei Complementar nº 642, de 22 de
janeiro de 2015.

§3º O Poder Executivo divulgará semestralmente os
indicadores de desempenho relativos à execução dos diversos itens do
Programa de Metas.

§4º O Governador do Estado poderá proceder as alterações
programáticas no Programa de Metas justificando-as por escrito e
divulgando-as amplamente pelos meios de comunicação previstos
neste artigo.

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo
de provimento em comissão de SECRETÁRIO PARLAMENTAR do servidor
ANDERSON ROSSI, matrícula nº 7766, de PL/GAB-66 para o PL/GAB-
73, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 1º de
Agosto de 2016 (Gab Dep Luiz Fernando Cardoso).

§5º Os indicadores de desempenho serão elaborados e
fixados conforme os seguintes critérios:

I - promoção do desenvolvimento sustentável e o equilíbrio
dos aspectos ambientais, sociais e econômicos;

Carlos Antonio Blosfeld
Diretor de Recursos Humanos

II - assistência social, com redução das desigualdades
regionais e sociais;

*** X X X ***
PORTARIA Nº 1314, de 29 de julho de 2016

III - atendimento das funções sociais do estado com a
melhoria da qualidade de vida;

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 18, inciso XI, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,
com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de 19 de
janeiro de 2016 e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

IV - promoção do cumprimento da função social da
propriedade;

V - promoção e defesa dos direitos fundamentais individuais
e sociais de toda pessoa humana;

VI - promoção do meio ambiente ecologicamente equilibrado e
combate à poluição sob todas as suas formas;RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11º da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em
conformidade com as Resoluções nºs 001
e 002/2006, e alterações, e convalidada
pela Lei Complementar nº 642, de 22 de
janeiro de 2015.

VII - universalização do atendimento dos serviços públicos
estaduais com observância das condições de regularidade,
continuidade, eficiência, rapidez e cortesia ao cidadão, segurança,
atualidade com as melhores técnicas, métodos, processos e
equipamentos e modicidade das tarifas e preços públicos que
considerem diferentemente as condições econômicas da
população.

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo
de provimento em comissão de SECRETÁRIO PARLAMENTAR da
servidora RAQUEL DE SOUZA MARTINS, matrícula nº 7902, de PL/GAB-
43 para o PL/GAB-45, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa,
a contar de 1º de Agosto de 2016 (Gab Dep Luiz Fernando Cardoso).

§6º Ao final de cada ano, o Governador do Estado divulgará o
relatório da execução do Plano de Metas, o qual será disponibilizado
integralmente pelos meios de comunicação previstos neste artigo.

Carlos Antonio Blosfeld Artigo 2º - Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data
de sua publicação.Diretor de Recursos Humanos

Sala das Sessões, em*** X X X ***
Deputado Fábio FlôrPORTARIA Nº 1315, de 29 de julho de 2016
Deputado Fernando CorujaO DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 18, inciso XI, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,
com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de 19 de
janeiro de 2016 e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

Deputado Maurício Eskudlark
Deputado Natalino Lazare
Deputado Roberto Salum
Deputado Altair Silva
Deputado Ivan Naatz
Deputado Neodi SarettaRESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em
conformidade com as Resoluções nºs 001
e 002/2006, e alterações e convalidada
pela lei complementar nº 642, 22 de
janeiro de 2015.

Deputado Pe. Pedro Baldissera
Deputado Serafim Venzon
Deputada Ana Paula Lima
Deputado Ismael dos Santos

Lido no Expediente
Sessão de 28/07/16
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JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA
Santa Catarina apresenta índices de qualidade de vida

maiores do que a média nacional, e isso se dá, além do esforço de
nossa população, por planos de metas executados por governos no
século passado.

Esta proposição tem como objetivo de reduzir a vuInerabi-
lidade das mulheres, das pessoas com deficiência e dos idosos, que
usam o transporte coletivo do serviço público de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros, regulamentado pela lei estadual nº
5.684, de 09 de maio de 1980, e que desembarcam dos veículos
durante o período noturno nas paradas convencionais.

Esses planos de metas implantaram diversas políticas
públicas eficientes e diversos órgãos públicos de excelência que
prestam relevante serviço, dentre os quais podemos destacar a
Universidade do Estado de Santa Catarina.

Entende-se por serviço de transporte rodoviário intermunicipal
de passageiros, os realizados entre em trechos com área rural entre os
Municípios, e também os realizados em áreas com características
metropolitanas e/ou conurbadas.

É certo que se houve governos que implementaram planos de
metas, também houve aqueles que não deram tanta ênfase, motivo pelo
qual devemos inserir no nosso texto constitucional um instrumento que
vincule o gestor eleito àquilo que pregou em sua campanha eleitoral.

Convém esclarecer que, conforme se depreende do texto da
Lei, a presente medida legislativa dispõe de assunto perfilado no
elenco de matérias de competência do Estado.É imprescindível que a sociedade tenha para si aquilo que

acreditou que seria concretizado quando escolheu votar em
determinado candidato.

São vários os relatos de roubos, agressões físicas e, até
mesmo, estupros no trajeto entre a residência e o ponto do ônibus.
Criminosos aproveitam-se de trajetos com falta de iluminação, ou com
pouca movimentação de trajeto e da certeza do desembarque naquele
local para cometerem crimes, sendo as mulheres o alvo principal.

Além do mais, é difícil falarmos em gestão eficiente enquanto
não tem-se um plano de metas determinado.

Muito importante frisar que a eficiência é um dos princípios
norteadores da Administração Pública conforme dita o artigo 37 da
Constituição Federal, vejamos:

Com a prerrogativa de desembarcar fora do ponto, essas
poderão escolher o local que lhe proporciona a melhor sensação de
segurança, sem contar o fato de que, sendo o desembarque em local
incerto, dificulta a ação criminosa contra elas.

“A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte…”

Ante o exposto, visando criar mecanismos para ampliar o
direito de segurança e, proteção à mulheres, pessoas com deficiência e
idosos, solicito aos colegas Parlamentares a aprovação deste Projeto
de Lei.A presente Proposta de Emenda à Constituição obrigará os

Governadores eleitos e reeleitos a apresentar em até 90 dias após sua
posse o que pretende realizar no curso de seu mandato, inclusive com
metas e indicadores. Isso tudo será feito com a devida publicidade, de
modo que o cidadão possa consultar e cobrar os resultados.

Sala das sessões, de julho de 2016.
Deputada Luciane Carminatti

*** X X X ***
PROJETO DE LEI Nº 0229.9/2016

Temos ainda que com a inclusão do pretendido no texto cons-
titucional teremos uma ferramenta de maior controle social, pois se
possibilita o acompanhamento e avaliação do que o governo vem
fazendo na gestão estadual, devendo ser considerados critérios
objetivos com a promoção do desenvolvimento sustentável, assistência
social, promoção dos direitos humanos, entre outros.

Dispõe sobre o Núcleo de Apoio às Feiras
de Produtos Orgânicos, no Estado de Santa
Catarina.

Art. 1º Fica instituído o Núcleo de Apoio às Feiras de Produtos
Orgânicos, vinculado à Diretoria de Políticas da Agricultura Familiar e da
Pesca, da Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca.

Apenas como exemplo, as cidades de São Paulo, Rio de
Janeiro e Belo Horizonte já usam da mesma sistemática

Art. 2º O Núcleo de Apoio às Feiras de Produtos Orgânicos
tem como finalidade:

Com a aprovação do aqui proposto a sociedade de Santa
Catarina terá metas objetivas para cobrar dos seus governantes eleitos,
bem como haverá, ainda, uma cada vez maior participação popular no
planejamento e execução da administração pública.

I - oferecer apoio técnico às iniciativas de comercialização
direta de produtos orgânicos entre o agricultor familiar e o consumidor
final;

II - articular encontros setoriais entre os grupos de
agricultores familiares que atuam na produção de produtos orgânicos;Deputado Fábio Flôr

Deputado Fernando Coruja III - divulgar, por meio de sítio eletrônico específico e outros
meios de comunicação, informações sobre circuitos de produção,
distribuição e comercialização de produtos orgânicos; e

Deputado Maurício Eskudlark
Deputado Natalino Lazare
Deputado Roberto Salum IV - monitorar a fiscalização nas feiras, a fim de garantir que

somente produtos orgânicos certificados por organismos reconhecidos
oficialmente sejam comercializados nesses locais.

Deputado Altair Silva
Deputado Ivan Naatz
Deputado Neodi Saretta Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, nos termos

do inciso III do art. 71 da Constituição Estadual.Deputado Pe. Pedro Baldissera
Deputado Serafim Venzon Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Deputada Ana Paula Lima Deputado Gabriel Ribeiro
Deputado Ismael dos Santos Lido no Expediente

*** X X X *** Sessão de 27/07/16
JUSTIFICATIVA

PROJETOS DE LEI O presente Projeto de Lei institui, no âmbito da Secretaria de
Estado da Agricultura e da Pesca, um setor específico de apoio às
feiras de produtos orgânicos, vinculado à Diretoria de Políticas da
Agricultura Familiar e da Pesca.PROJETO DE LEI Nº 0228.8/2016

Dispõe sobre o desembarque de mulheres,
pessoas com deficiência e idosos usuários
do transporte coletivo do serviço público de
transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros, e dá outras providências.

Tal providência visa contribuir para a segurança alimentar da
população catarinense, por meio do fortalecimento das feiras
orgânicas, com a possibilidade de estabelecer um modelo de funciona-
mento, com cronograma de atividades e maior integração com os
grupos produtores de orgânicos.Art. 1º A partir das vinte e duas horas e até as seis horas do

dia seguinte, as mulheres, as pessoas com deficiência e os idosos que
usam o transporte coletivo do serviço público de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros, regulamentado nos termos da Lei
Estadual nº 5.684, podem optar pelo local mais seguro e acessível
para desembarque.

Ademais, a partir dessa ação espera-se possibilitar a
abertura de feiras direcionadas à comercialização de produtos
orgânicos, bem como a formação de uma rede colaborativa para a
construção coletiva do conhecimento agroecológico na agricultura
familiar de Santa Catarina.

Art. 2º Todos os transportes coletivos deverão parar para o
desembarque das mulheres, das pessoas com deficiência e idosos,
nos locais indicados por estes, ainda que fora do ponto de parada,
desde que respeitando os itinerários originais das linhas e os preceitos
decorrentes da correta condução do veículo, esculpidos pelo Código de
Trânsito Brasileiro

Ante o exposto, conto com o apoio dos Senhores Deputados
para aprovação deste Projeto de Lei.

Deputado Gabriel Ribeiro
*** X X X ***

PROJETO DE LEI Nº 0230.2/2016
Institui o Dia Estadual do Eletricitário

Art. 3º As empresas de transporte coletivo deverão divulgar,
em local de alta visibilidade, no espaço interno dos veículos, a garantia
da nova regra do desembarque noturno.

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual do Eletricitário a ser
comemorado anualmente no dia 09 de dezembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões,Sala das sessões, de julho de 2016.
Deputado Dirceu DreschDeputada Luciane Carminatti

Lido no ExpedienteLido no Expediente
Sessão de 27/07/16Sessão de 27/07/16
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JUSTIFICATIVA Art. 2º À entidade de que trata o artigo anterior ficam
assegurados os direitos e vantagens da legislação vigente.Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Deputados, Art. 3º A entidade deverá encaminhar, anualmente, à
Assembleia Legislativa, até 17 de julho do exercício subsequente, para
o devido controle, sob pena de revogação da presente Lei, os seguintes
documentos:

Submeto à elevada consideração de Vossas Excelências o
projeto de lei que cria o Dia Estadual dos Eletricitários, a ser
comemorado no dia 09 de dezembro, pois foi a data da publicação em
Santa Catarina do Decreto Estadual nº 22, que criou a Centrais
Elétricas de Santa Catarina S. A.

I - relatório anual de atividades do exercício anterior;
II - atestado de funcionamento atualizado, nos termos da

legislação vigente;Nossa proposta visa homenagear e garantir o reconhecimento
dos profissionais Eletricitários em todo nosso Estado de Santa
Catarina, essa que sem dúvida é a atividade da mais alta relevância e
que há muitas décadas tornou-se essencial para a sobrevivência das
pessoas e a existências das cidades.

III - certidão atualizada do registro da entidade no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas; e

IV - balancete contábil.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nos dias atuais ninguém mais consegue se imaginar vivendo
sem o fornecimento e a manutenção permanente da eletricidade por
todos consumida. A responsabilidade operacional para que essa
energia chegue às ruas, praças, avenidas e em nossas residências é
do profissional eletricitário.

Sala das Sessões,
Deputado Dalmo Claro

Lido no Expediente
Sessão de 27/07/16

JUSTIFICATIVA
Este Projeto de Lei também tem por objetivo mobilizar os

trabalhadores do setor de energia, além de fortalecer a categoria que
historicamente sempre foi conhecida pela atuação combativa e aguerrida na
difusa história brasileira do século passado, em busca de direitos e proteção
dos seus trabalhadores, de forma a se consolidar como uma das mais
fortes categorias profissionais organizadas do país.

Submeto à elevada consideração dos nobres Pares o
presente projeto de lei, que visa declarar de utilidade pública a
Associação de Bandas e Fanfarras do Vale do Itajaí - ABAFAVI, situada
no município de Gaspar.

A entidade tem como finalidade retirar da ociosidade os
jovens e adolescentes, oferecendo a eles uma atividade sadia, cultural,
social, profissional através do aprendizado da música, da dança, da
ginástica rítmica, das artes cênicas e, acima de tudo do civismo.

Muitas de suas conquistas trabalhistas e sociais foram à
época exclusivas e, por isso, consideradas referência para as demais
categorias profissionais. Além disso, os eletricitários também se
destacam pelo empenho na reflexão e luta pelos rumos do setor
energético.

Para continuar implementando as ações dispostas em seu
Estatuto, faz-se necessário que a entidade usufrua das vantagens
legais inerentes à titulação requerida, razão pela qual entendo ser de
inteira justiça o pleito ora apresentado.Vale destacar que as principais categorias de trabalhadores

brasileiros possuem as suas datas comemorativas. Todavia, os
Eletricitários, apesar da inegável importância no cenário econômico,
trabalhista e produtivo catarinense não possuem data comemorativa
em âmbito estadual, razão pela qual se torna imperioso que a categoria
em apreço sinta-se contemplada com um dia especial e alusivo ao
relevo de seu trabalho.

Deputado Dalmo Claro
*** X X X ***

PROJETO DE LEI Nº 0232.4/2016
“Dispõe sobre a cessão onerosa do direito
à denominação de espaços e eventos
públicos e a concessão de espaços
públicos para publicidade que especifica e
dá outras providências.”

A escolha do dia 09 de dezembro, como o Dia Estadual do
Eletricitário, fundamenta-se por esta ser a data em que foi publicado o
Decreto Estadual nº 22, que criou a Centrais Elétricas de Santa
Catarina S. A.

Art. 1º Fica permitida, através de procedimento licitatório, a
cessão onerosa do direito a denominação de espaços e eventos
públicos e a concessão de uso de espaços públicos para publicidade,
no âmbito do Estado de Santa Catarina, atendidos os requisitos
previstos nesta Lei.

A nova Empresa foi criada com a atribuição de planejar,
construir e explorar o sistema de produção, transmissão e distribuição
de energia elétrica do Estado, operando diretamente ou através de
subsidiárias ou empresas associadas. § 1º Os espaços públicos objeto desta Lei são referentes as

áreas de Turismo, Esporte, Cultura, Assistência Social e Meio
Ambiente.

O Dia do Eletricitário, mais do que um dia de comemoração,
essa data deve ser também um dia de reflexão sobre a necessidade de
continuar a fortalecer a luta em defesa da manutenção dos direitos e
da ampliação de conquistas dessa categoria que, há cinquenta e seis
anos constrói o movimento sindical dos eletricitários.

§ 2º Considera-se cessão onerosa do direito a denominação
de espaços e eventos públicos a autorização por período determinado
do vencedor do certame licitatório, que denominará o respectivo espaço
público estadual ou evento público estadual, com o nome próprio ou de
marca da organização.

Poderíamos dizer que essa organização sindical é um projeto
classista e ousado, que acabou se transformando em referência de
liberdade e autonomia sindical na prática. E que não por acaso foi
fundado em maio de 1950, o Sintevi é o mais antigo representante
sindical em nosso Estado.

§ 3º Considera-se concessão de uso de espaços públicos
para publicidade o local em que será autorizada a vinculação de ações
de promoção da marca da organização vencedora do certame licitatório.

A partir deste belo exemplo que começou no Vale do Itajaí
outros sindicatos surgiram, hoje em Santa Catarina estão ligados a
Intercel, além de sindicatos de base estadual, que se organizam a
partir dos locais de trabalho para a defesa dos direitos da categoria,
atuam também para ampliar a inclusão social e a conquista da
cidadania para todos.

Art. 2º A autorização de que trata o caput deste artigo será
precedida do respectivo procedimento licitatório e edital para seleção
dos interessados, mediante critérios previamente estabelecidos pelo
Poder Executivo Estadual e assinatura de contrato entre este e o
vencedor do certame licitatório.

Art. 3º A publicidade autorizada nos termos do artigo anterior
terá suas modalidades estabelecidas conforme a legislação do
Município aonde será executada.

Hoje, fazem parte deste movimento sindical dos
trabalhadores em Santa Catarina: Sindicato dos Eletricitários do Norte
de Santa Catarina - SINDINORTE, Sindicato dos Trabalhadores Indústria
Energia Elétrica de Florianópolis - SINERGIA, Sindicato Trabalhadores
Indústria Energia Elétricas Lages - STIEEL, Sindicato dos Trabalhadores
Eletricitários do Vale do Itajaí - SINTEVI, Sindicato dos Trabalhadores
Indústria de Energia Elétrica do Sul de Santa Catarina - SINTRESC e
Sindicato dos Administradores de Santa Catarina - SAESC.

Art. 4º A receita proveniente da cessão onerosa do direito a
denominação de espaços e eventos públicos e da concessão de uso de
espaços públicos para publicidade, será integralmente e
exclusivamente aplicada em investimento e manutenção das atividades
relacionadas as áreas previstas no § 1º, do art. 1º desta Lei.

Art. 5º A cessão onerosa do direito a denominação de
espaços e eventos públicos e a concessão de uso de espaços públicos
para publicidade obedecerão aos seguintes requisitos:

Homenagear esses trabalhadores, é reconhecer seu trabalho
e a busca incansável que estes fazem para serem reconhecidos como
sujeitos do processo político na busca da construção de sua própria
história.

I - será de exclusiva responsabilidade do vencedor do certame
licitatório o pagamento de qualquer tributo Federal, Estadual, ou
Municipal que incidam ou venham a incidir sobre a atividade, objeto
desta autorização;

E, fortalecer esses trabalhadores é, sobretudo, fortalecer a
luta da categoria, inclusive pela garantia do emprego e pela
manutenção de direitos históricos. II - o vencedor do certame licitatório fica obrigado a cumprir a

todas as exigências da legislação vigente e das autoridades federais,
estaduais e municipais;

Por todo o exposto e considerando a relevância da matéria é
que solicito o apoio e submeto à elevada consideração e apreciação de
Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a rápida
aprovação da matéria.

III - o vencedor do certame licitatório será responsável por
todos os danos e prejuízos que, a qualquer título e a qualquer
momento, sejam causadas a terceiros em virtude dos serviços
concedidos, respondendo por si e seus sucessores;

Sala das Sessões, em
Deputado Dirceu Dresch

*** X X X *** IV - poderão participar do procedimento licitatório,
mencionado no "caput" do artigo 1º desta Lei, empresas em dia com a
legislação federal, estadual e municipal, isoladamente ou em
consórcio;

PROJETO DE LEI Nº 0231.3/2016
Declara de utilidade pública a Associação
de Bandas e Fanfarras do Vale do Itajaí -
ABAFAVI, de Gaspar. V - a autorização extinguir-se-á, antes do término, sem direito

a qualquer indenização por parte da vencedora do certame licitatório, na
ocorrência das seguintes hipóteses:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o a Associação de
Bandas e Fanfarras do Vale do Itajaí - ABAFAVI, com sede no Município
de Gaspar. a) falência, dissolução, liquidação ou extinção da empresa;
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b) comprovação de dolo ou culpa da empresa no
descumprimento de suas obrigações contratuais;

No Brasil, estes fatores são particularmente relevantes, não
apenas em virtude da alta carga tributária já existente sobre a
população, mas também em decorrência da forte atuação
estatal como provedor de prestações de bem-estar social,
desempenhando papel fundamental na prestação de serviços
públicos - alguns deles gratuitos -, e mantendo diversos
programas de assistência social.

c) constar de processo administrativo a reincidência da
empresa no descumprimento das obrigações contratuais, com o
esgotamento de todas as outras sanções previstas no contrato a que
deu causa a presente autorização;

d) constatação de descumprimento, pela empresa, das
obrigações nos prazos fixados em contrato, não interessando mais a
Administração Pública a prorrogação destes prazos.

Na verdade, mais que uma possibilidade, é um dever da
administração pública buscar meios de maximizar suas
receitas com a finalidade de satisfazer, na maior extensão
possível, as demandas sociais existentes...“

§ 1º O prazo de cessão onerosa do direito a denominação de
espaços públicos será de 5 (cinco) anos, contados a partir da data da
assinatura do respectivo contrato. Sobre a possibilidade de a Administração Pública explorar

economicamente seus bens, leciona Marçal Justen Filho:§ 2º O prazo de cessão onerosa do direito a denominação de
eventos públicos será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura do respectivo contrato, podendo ser renovado por igual
período, através de Termo Aditivo e a critério do Poder Executivo
Estadual, desde que atualizada as condições, preços e obrigações
constantes do devido edital de Licitação.

“Está em curso um processo de revisão das concepções
tradicionais sobre os bens públicos. Reconhece-se a neces-
sidade de sua instrumentalização para a satisfação das
necessidades atribuídas à Administração Pública. Por outro
lado, a multiplicação de encargos supera os recursos
disponíveis nos cofres públicos e demanda a busca por
fontes adicionais de ingressos econômicos. Daí a cogitação
de aplicação, no âmbito da atividade estatal, de práticas
difundidas no setor empresarial.”

§ 3º O prazo de concessão de uso de espaços públicos para
publicidade será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura do respectivo contrato, podendo ser renovado por igual
período, através de Termo Aditivo e por critério do Poder Executivo
Estadual, desde que atualizada as condições, preços e obrigações
constantes do devido edital de Licitação.

Importante ressaltar que o presente Projeto de Lei resguarda
a denominação oficial do bem público, com vistas a preservar suas
características.Art. 6º Todas as despesas com a efetiva vinculação de nome

e/ou marca com espaço ou evento público como, pinturas, faixas,
banners, luminosos, autorizadas nesta Lei, correm por conta do
vencedor do certame licitatório.

Entendendo que a busca por novas receitas deve ser uma
obsessão, apresento o Presente Projeto de Lei e peço aos nobres
Parlamentares sua aprovação.

Art. 7º Fica expressamente proibido qualquer tipo de
publicidade de tabagismo, drogas ou hormônios, medicamentos, ou
que incitem a violência ou a sexualidade e que façam apologia ao
crime.

Deputado Fábio Flôr
*** X X X ***

PROJETO DE LEI Nº 0233.5/2016
Dispõe sobre a destinação de 30% (trinta
por cento) da arrecadação das multas de
trânsito de competência do Estado de
Santa Catarina para o Fundo Estadual de
Saúde.

§ 1º Deverá haver a compatibilidade entre o nome adotado e
a imagem intrínseca do bem público em questão e a função
administrativa em geral.

§ 2º É vedado a utilização de denominação e/ou imagens
que envolvam opções políticas, ideológicas e religiosas. Art. 1º Do montante arrecadado com infrações de trânsito

pelo Departamento Estadual de Infraestrutura (DEINFRA), pelo
Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) e pelo Comando de
Policiamento Militar Rodoviário do Estado de Santa Catarina (CPMR-
PMSC) 30% (trinta por cento) devem ser destinados ao Fundo Estadual
de Saúde.

§3º O Chefe do Poder Executivo poderá vetar propaganda que
considere inadequada, podendo delegar esta função a outro servidor do
Poder Executivo Estadual.

Art. 8º A cessão onerosa do direito a denominação de
espaços e eventos públicos e a concessão de uso de espaços públicos
para publicidade não envolvem nem a transferência do domínio do bem
para um particular nem qualquer interferência dele sobre a utilização do
bem.

Art. 2º Os recursos a que se refere o art. 1º não serão compu-
tados para efeito de apuração do percentual constitucional de financia-
mento de ações e serviços públicos de saúde.

§1º Da mesma forma não interfere na nomeação oficial do
bem público.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover
as adequações orçamentárias necessárias à execução desta Lei.

Art. 9º Fica sob responsabilidade de cada órgão da
administração direta ou indireta vinculada ao espaço público a
aplicação e controle da receita proveniente desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões,

Deputada Ana Paula Lima
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Lido no Expediente
Sala das Sessões. Sessão de 27/07/16

Deputado Fábio Flôr JUSTIFICATIVA
Lido no Expediente A distribuição de um percentual da receita oriunda das multas

de trânsito, legalmente destinado ao Estado de Santa Catarina, é o
escopo deste Projeto de Lei, que tem o propósito de incrementar as
verbas destinadas ao financiamento de ações e serviços públicos de saúde
no Estado.

Sessão de 27/07/16
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa criar uma fonte de receita nova
em Santa Catarina.

Hoje em dia vemos muitos casos de bens da iniciativa
privada auferindo grande receita com o que se denomina “naming
rights”, aonde uma empresa paga um determinado valor para ter a
denominação comercial de um espaço, como estádios, por exemplo.

Por conta dos acidentes de trânsito são geradas enormes
despesas médicas e hospitalares aos cofres públicos, conforme
comprovam os dados que trago a seguir.

Em 2013, no Brasil, foram registrados mais de 42 mil óbitos
por acidentes de trânsito, de acordo com dados disponíveis no Sistema
de Informações sobre Mortalidade (SIM). Em relação às internações
hospitalares por acidentes de trânsito, são quase 170 mil internações
no Sistema Único de Saúde (SUS), com gasto de aproximadamente R$
230 milhões.

No atual cenário econômico é imprescindível que o Poder
Público encontre novas formas de arrecadar recursos sem onerar ainda
mais o contribuinte, e este é o sentido do presente Projeto de Lei.

Bem escreveu o Procurador do Estado do Rio de Janeiro Luis
Felipe Sampaio de Almeida sobre o tema:

“...Com efeito, diante da necessidade de atender as
inúmeras demandas sociais - as quais possuem custos
significativos - e da escassez de recursos para satisfazê-las,
é possível afirmar que o Estado não apenas pode, mas deve
pautar sua atuação pela adoção de medidas que viabilizem,
em maior e melhor alcance, a proteção dos direitos
fundamentais dos administrados. Parte dessa missão passa
pela necessidade de ampliação de receitas públicas, com a
finalidade de posteriormente convertê-las em prestações
públicas.

O Brasil gasta anualmente, em média, R$ 16,1 bilhões
em decorrência de acidentes de trânsito, com indenizações e
seguridade social. Desse montante, R$ 10,7 bilhões é o custo
decorrente das mortes, e o restante, R$ 5,4 bilhões é despendido
com os feridos. Os dados estão no Retrato da Segurança Viária, de
2014, elaborado pelo Observatório Nacional de Segurança Viária
(ONSV), que compila informações do DATASUS ligado ao Ministério
da Saúde, bem como nas informações do Instituto de Pesquisa
Econômica e Aplicada (IPEA) e da Associação Nacional dos
Transportadores de Passageiros (ANTP).

É nesse contexto de evolução do direito administrativo, e de
necessidade de atendimento a demandas sociais com
escassez de recursos, que se pretende analisar a exploração
econômica do espaço público na atualidade, com especial
ênfase no que concerne à cessão onerosa de direitos à
denominação de bens públicos, os quais são mais
conhecidos como naming rights...

O conjunto da sociedade arca com custos elevadíssimos
decorrentes das mortes e incapacidades físicas ocasionadas por
acidentes de trânsito, o que impacta diretamente no Produto Interno
Bruto (PIB). No Brasil, o IPEA estima que os custos totais dos acidentes
sejam da ordem de R$ 30 bilhões ao ano.

Assinale-se que têm sido frequentes na mídia estadual os
registros e as críticas que pairam sobre a saúde pública no Estado de
Santa Catarina.... Sob o aspecto econômico, é possível constatar que a

exploração econômica de naming rights, quando bem
executada, pode gerar receitas significativas para a
administração pública com baixos custos de transação, bem
como permitir a redução da carga tributária.

A escassez de recursos para atendimento das necessidades
da saúde pública é constatada pelo Tribunal de Contas do
Estado de Santa Catarina que, em análise das contas do ano
de 2014 (in, RELATÓRIO TÉCNICO CONTAS DO GOVERNO
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2014), apresenta, às fls. 814 e seguintes, no CAPÍTULO V,
que trata da Auditoria, Monitoramentos e Inspeções, e das
Deficiências na Rede Estadual de Saúde, as seguintes
conclusões:

Contudo, o contribuinte que arca com todos esses tributos tem o direito
de saber quanto o município arrecadou mensalmente.
A divulgação do montante arrecadado mensalmente pelas Prefeituras
significa transparência e dever dos órgãos públicos, além disso, com
essas informações os contribuintes terão mais uma ferramenta para
justificar seus direitos e reivindicações.

O atendimento às demandas da área da saúde prestadas
pela rede pública estadual tem sido motivo de insatisfação da
sociedade catarinense ao longo dos últimos anos, razão pela
qual os problemas enfrentados pela população tem sido
objeto de notícias frequentes na imprensa catarinense. As
deficiências na prestação dos serviços de saúde sob a
responsabilidade do Estado também já foram demonstradas
quando da emissão do Parecer Prévio das contas prestadas
pelo Governador do Estado em 2013, onde o Conselheiro
Relator determinou a realização de processo de
monitoramento a fim de acompanhar os procedimentos a
serem adotados por parte do Estado, a partir das evidências
apresentadas pela equipe que procedeu à inspeção nos
Hospitais públicos do Estado no que se refere às deficiências
no atendimento às demandas de média e alta complexidade,
cuja competência para prestação cabe, prioritariamente, ao
Estado. Diante disto, a Diretoria de Controle de Contas de
Governo - DCG procedeu, entre os meses de outubro e
novembro de 2014, inspeções em diversos hospitais da rede
pública estadual, visando identificar quais as deficiências e
necessidades enfrentadas por esses estabelecimentos para
a prestação de atendimento adequado à população, bem
como quais melhorias ocorreram desde a inspeção realizada
em 2013. O resultado das referidas inspeções é apresentado
neste trabalho.

Desta forma, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação do
presente projeto de Lei

Deputado Luiz Fernando Vampiro
*** X X X ***

PROJETO DE LEI Nº 0235.7/2016
Dispõe sobre a criação do Regime de
excepcionalidade nos contratos e
convênios que contemplam entidades que
atendam crianças e adolescentes no
âmbito do estado de Santa Catarina

Art. 1º Cria o Regime de Excepcionalidade nos contratos ou convênios
que contemplam entidades dotadas de personalidade jurídica de direito
privado sem fins lucrativos, que atendam crianças e adolescentes no
âmbito do Estado de Santa Catarina.
§ 1º - O Regime de Excepcionalidade será aplicado quando a entidade não
conseguir cumprir todas as exigência previstas no edital dos contratos ou
convênios e comprovar a necessidade de manutenção dos serviços e atendi-
mentos, sendo estabelecido igual prazo previsto no contrato ou convênio
para cumprimento das obrigações, sem prejuízo do repasse dos recursos.
§ 2º - Caso não tenha cumprido todas as exigências, a entidade terá
um prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, para a apresentação dos
documentos previstos no edital após a assinatura do contrato ou
convênio, sob pena da perda de vínculo do contrato ou convênio.

5.1 Deficiências dos Hospitais da Rede Pública Estadual Na
inspeção realizada, constatou-se que em 2014 continuava
como principal ponto negativo dos Hospitais, o tempo de
espera para atendimento das solicitações efetuadas pelas
Unidades Hospitalares, configurando-se como um grande
gargalo, em face do impacto direto na expectativa dos
usuários (sociedade) sobre os serviços prestados, além de
limitar a regular execução das ações na área da saúde. Se as
unidades envolvidas no processo dão uma resposta rápida às
suas demandas, tem-se como resultado a satisfação dos
usuários dos serviços. Contudo, ao não dar vazão às
demandas das Unidades Hospitalares, cria-se gargalos ou
empecilhos que prejudicam demasiadamente o atendimento
ao público alvo dessas ações, gerando insatisfação e, conse-
quentemente, inúmeras reclamações. Existem muitas causas
possíveis para os gargalos que dificultam as ações na área
da saúde. Entretanto, os erros mais comuns que estão na
raiz da maioria destes problemas são:

Art. 2º Fica assegurada a prioridade no cumprimento dos repasses
financeiros dos recursos no prazo estipulado no contrato ou convênio,
sem atraso com as entidades que atendam crianças e adolescente.
Parágrafo único - para o melhor funcionamento das entidades, primeiro
será realizado os repasses financeiros, para que a posteriori seja feita
a apresentação da documentação prevista no edital pelas conveniadas.
Art. 3º Os recursos de saldo remanescente das verbas destinadas aos
contratos ou convênios, serão destinados para as entidades
mencionadas nesta lei.
Art. 4º O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários à
execução do disposto nesta Lei.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,
DEPUTADO LUIZ FERNANDO VAMPIRO

Lido no Expediente
•••• Recursos humanos e financeiros inadequados ou
insuficientes; .........”. (grifei).

Sessão de 28/07/16
JUSTIFICATIVA

O percentual das multas de trânsito a ser repassado ao
Fundo Estadual de Saúde, abrangido por esta proposta de lei, não será
computado para efeito da apuração do percentual mínimo cons-
titucionalmente assegurado para o financiamento de ações e serviços
públicos de saúde, nos termos do art. 198, § 2º, inciso II, da
Constituição Federal, c/c o art. 6º da Lei Complementar federal nº 141,
de 13 de janeiro de 2012.

O presente projeto visa garantir a manutenção dos pagamentos dos
serviços prestados pelas instituições que atendem crianças e
adolescentes.
Não é incomum que no momento do cumprimento das exigências
previstas no edital, para recebimento dos recursos falte um ou outro
documento ou haja uma dificuldade ou prazo curto para cumprimento.
Neste caso em se tratando de serviços prestados as crianças e
adolescentes que não podem ser interrompidos, seria adotado o
Princípio da Excepcionalidade, onde o recurso seria liberado para a
instituição manter o serviço, sem prejuízo seria concedido novo prazo
para que todas as exigências fossem cumpridas.

Pelo exposto, certa de que o presente Projeto de Lei repre-
senta uma efetiva contribuição para a garantia da justa e correta
aplicação dos recursos resultantes da arrecadação das multas de
trânsito pelo Estado de Santa Catarina, é que apresento a presente
proposta, esperando contar com o apoio das minhas e dos meus
ilustres colegas Parlamentares para que o mesmo seja acolhido e apro-
vado nesta Casa.

Por esta justificativa, conto com meus pares para a aprovação do
presente projeto.

DEPUTADO LUIZ FERNANDO VAMPIRO
Deputada Ana Paula Lima *** X X X ***

*** X X X *** PROJETO DE LEI Nº 0236.8/2016
PROJETO DE LEI Nº 0234.6/2016 Dispõe sobre a Carteira Eletrônica de

Vacinação, no âmbito do Estado de Santa
Catarina.

Obriga as concessionárias de serviço
público de energia elétrica disponibilizar em
seus sítios eletrônicos, o valor mensal
repassado às Prefeituras Municipais a
título de iluminação, no âmbito do Estado
de Santa Catarina.

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Carteira de Vacinação
Eletrônica no âmbito do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Fica instituída a Carteira de Vacinação Eletrônica, que
deve conter todas as informações referentes ao tipo de vacina e a data
em que foi aplicada, salvas eletronicamente em um banco de dados, o
qual poderá ser acessado por todos os postos de saúde do Estado.

Artigo 1º - Ficam obrigadas as concessionárias de serviço público de
energia elétrica a disponibilizar em seus sites o valor mensal
repassado às prefeituras municipais, referente à Contribuição de
Iluminação Pública (Cosip), no âmbito do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º Toda pessoa que se vacinar no Estado de Santa
Catarina terá direito à Carteira de Vacinação Eletrônica.

§ 1º - As informações previstas no caput deverão constar em local
visível e de livre acesso, a qualquer consumidor.

Art. 4º A Secretaria de Estado da Saúde é responsável pela
criação da infraestrutura necessária à informatização do sistema de
vacinação e pela capacitação dos servidores que irão abastecer o
banco de dados.

§ 2º - As concessionárias terão o prazo de 90 (noventa) dias para
adequarem-se a presente norma.
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º Às Secretarias Municipais de Saúde compete

abastecer o banco de dados com todas as informações referentes à
vacinação.

Sala das Sessões,
Deputado Luiz Fernando Vampiro

Lido no Expediente Art. 6º As despesas oriundas da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Estado da
Saúde, suplementadas se necessário.

Sessão de 28/07/16
JUSTIFICATIVA

COSIP é a Contribuição para o Serviço de Iluminação Pública, que visa
garantir prestação de serviços de iluminação pública nos municípios.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, nos
termos do inciso III do art. 71 da Constituição Estadual do Estado de
Santa Catarina.Tal contribuição está disposta no artigo 149-A da Constituição Federal.
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. JOÃO RAIMUNDO COLOMBO
Sala das Sessões, Governador do Estado
Deputada Dirce Heiderscheidt EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINALido no Expediente
Sessão de 28/07/16

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOSJUSTIFICATIVA
Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia

Assembleia Legislativa, no uso da prerrogativa prevista no art. 127, § 2º, da
Constituição Federal, e no art. 98 da Constituição do Estado de Santa
Catarina, o incluso Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre o reajuste
do piso salarial do quadro de servidores do Ministério Público.

Submeto à consideração deste Parlamento Projeto de Lei que
pretende dispor sobre a instituição da Carteira Eletrônica de Vacinação
no Estado de Santa Catarina, em substituição ao método tradicional de
carteiras impressas com dados manuscritos.

A carteira de vacinação é documento imprescindível e de
guarda permanente, já que controla as vacinas que se precisa tomar ou
reforçar, ao longo da vida, para a prevenção de doenças infecciosas. A
perda ou extravio dessa carteira implica, muitas vezes, em revacinação
de pessoas já imunizadas.

O projeto de lei complementar que ora se encaminha atende
ao disposto no art. 1º da Lei Complementar n. 431, de 23 de dezembro
de 2008, que fixou o dia 1º de junho de cada ano como o da “data-
base” para reajuste dos vencimentos dos servidores do Ministério
Público, atendendo à revisão geral prevista no art. 37, X, da
Constituição Federal.

A carteira de vacinação é documento que o bebê recebe no
hospital ou posto de saúde assim que toma a primeira vacina e tem
vital importância, pois comprova a imunização da criança e também é
forma de controle em caso de atraso na vacinação. A matéria foi submetida ao egrégio Colégio de Procuradores

de Justiça, em Sessão do dia 27 de julho de 2016, na forma do art.
20, II, da Lei Complementar Estadual n. 197, de 13 de julho de 2000.

Ocorre que, por ser um documento frágil, o mau uso ou a
guarda inadequada pode danificá-la e, por consequência, destruir o
histórico de vacinas tomadas ao longo da vida. No valor proposto para o piso salarial dos servidores do

Ministério Público, de R$ 959,44 (novecentos e cinquenta e nove reais
e quarenta e quatro centavos), está sendo concedido reajuste de 5,00%
(cinco por cento), o que, embora não contemple a integralidade da
variação do INPC no período de abril de 2015 a março de 2016,
mostra-se como razoável e possível neste momento de crise vivenciado
pelo Estado brasileiro.

Os locais de vacinação têm obrigação de guardar o histórico
de aplicação de vacinas para que, em caso de extravio ou danificação
da carteira, o interessado possa retirar a segunda via.

No entanto, algumas pessoas, muitas vezes por mudança de
domicílio, tomam vacinas em vários postos de saúde e, por
consequência, as informações não ficam arquivadas em um único local
ou se perdem por completo.

O reajuste proposto, que atende apenas à necessária
correção periódica dos vencimentos dos servidores deste Ministério
Público, é estendido, também, aos proventos de aposentadoria de
servidores inativos, assim como às pensões devidas a dependentes de
servidores falecidos, em cumprimento ao disposto no artigo 40, § 8º,
da Constituição da República.

Dessa forma, com a informatização do sistema, em que
todas as informações serão armazenadas em um mesmo banco de
dados, independente do local onde efetivamente ocorreu a aplicação da
vacina, o histórico de vacinação poderá ser acessado por todos os
postos de saúde do Estado.

Dito isso, haja vista a relevância da proposta, espero contar
com o apoio dos nobres Parlamentares para a sua aprovação. As despesas decorrentes desta lei possuem previsão na lei

orçamentária de 2016, e não afetarão o limite prudencial para
despesas com pessoal previsto na Lei Complementar Federal n. 101,
de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade fiscal -, conforme
demonstram as informações anexas, correspondentes ao impacto
orçamentário-financeiro e a declaração sobre a adequação orçamentária
e financeira também anexas.

Deputada Dirce Heiderscheidt
*** X X X ***

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Projeto de Lei Complementar Nº 011/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA Essas, em suma, Senhor Presidente, as razões das matérias

constantes da proposta legislativa que apresento à apreciação da
Augusta Assembléia Legislativa.

MINISTÉRIO PÚBLICO
Excelentíssimo Senhor
Deputado GELSON MERISIO Florianópolis, 27 de julho de 2016.
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina

SANDRO JOSÉ NEIS
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Florianópolis, 27 de julho de 2016 Ofício n. 693/PGJ/2016 *** X X X ***
Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar

REQUERIMENTOSenhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, encaminho anexo, com

fundamento no art. 98 da Constituição do Estado de Santa Catarina,
Projeto de Lei Complementar que visa reajustar o piso salarial do
quadro de pessoal do Ministério Público, com a respectiva exposição de
motivos, estudo sobre o impacto orçamentário-financeiro e declaração
sobre a adequação orçamentária e financeira, nos termos do art. 16, I
e II, da LC n. 101/2000, solicitando a Vossa Excelência que determine
sua tramitação para apreciação dos senhores Deputados Estaduais,
colocando-me, desde logo, à disposição dessa Augusta Casa para os
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

REQUERIMENTO Nº RQC/0007.5/2016
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO DEPUTADO FÁBIO FLOR
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

REQUERIMENTO
Os Deputados que este subscrevem, com amparo no

Regimento Interno e nos termos da Resolução nº 005, de 30 de agosto
de 2005, REQUEREM a constituição da Frente Parlamentar, no âmbito
da ALESC, em defesa do Artesanato no Estado de Santa Catarina.

Atenciosamente,
SANDRO JOSÉ NEIS

Sala das Sessões,PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Deputado Fábio FlorLido no Expediente
Deputado Dirceu DreschSessão de 28/07/16
Deputado Neodi SarettaPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.
Deputado Mario MarcondesReajusta o piso salarial do quadro de

pessoal do Ministério Público. Deputado Altair Silva
Lido no ExpedienteO GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,
Sessão de 28/07/16

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a
Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA FRENTE PARLAMENTAR
EM DEFESA DO ARTESANATO NO ESTADO DE SANTA CATARINA

TERMO DE ADESÃO
Art. 1º O piso salarial dos servidores do Ministério Público de

Santa Catarina é corrigido em 5,00% (cinco por cento), sendo fixado em
R$ 959,44 (novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e quatro
centavos).

Os Parlamentares que esta subscrevem, com amparo no
Regimento Interno e nos termos do art. 4º da Resolução nº 005, de 30
de agosto de 2005, manifestam sua adesão à Frente Parlamentar em
Defesa do Artesanato no Estado de Santa Catarina.Art. 2º As despesas necessárias à execução da presente Lei

Complementar correrão à conta das dotações próprias do orçamento do
Ministério Público do Estado de Santa Catarina.

Sala das Sessões,
Deputado Dirceu Dresch
Deputado Neodi SarettaArt. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e,

nos termos da Lei Complementar n. 431, de 23 de dezembro de 2008,
surte seus efeitos a contar de 1º de junho de 2016.

Deputado Mario Marcondes
Deputado Altair Silva

*** X X X ***Florianópolis,
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